
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 0001860-12.2000.8.24.0028



Nº do processo 0001860-12.2000.8.24.0028
Classe da ação:  Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação
Competência  Civil - Bancário
Data de autuação: 18/08/2000 00:00:00
Situação MOVIMENTO
Órgão Julgador: 
1º Juízo da Vara Estadual de Direito Bancário
Juiz(a): Romano José Enzweiler

Assuntos

Código Descrição Principal
021601 Hipoteca, Coisas, DIREITO CIVIL Sim
02190407 Cédula hipotecária, Espécies de títulos de crédito, Obrigações, DIREITO CIVIL Não

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO

 BANCO DO BRASIL S.A.   (00.000.000/0001-91)  - Entidade

          EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA   SC65176A  

 JOAO VICENTE   (179.960.079-34)  - Pessoa Física
    Procurador(es):
          ELZA MELLO ZANETTI   SC011528  

PERITO
 DANIEL MELO CRUZ   (027.601.055-80)

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$ 46.299,20 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível 0) Anexos Eletrônicos: Não há anexos

Ação Coletiva de subst. processual: Não Antecipação de Tutela: Não Requerida Criança e Adolescente: Não

Doença Grave: Não Grande devedor: Não Justiça Gratuita: Não requerida

Penhora no rosto dos autos: Não Penhora/apreensão de bens: Não Pessoa com deficiência: Não

Petição Urgente: Não Possui bem Apreendido: não Prioridade Atendimento: Não

Reconvenção: Não Vista Ministério Público: Não



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_DISTRIBUIDO_POR_SORTEIO

18/08/2000 18:44:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

28/08/2000 13:25:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___CITE_SE

31/08/2000 17:25:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO_EMITIDO___EXECUCAO_HIPOTECARIA
SITUACAO__PENDENTE

03/10/2000 15:02:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO

09/03/2001 17:43:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_CIVEL___SOBRE_O_TEOR_DA_CERTIDAO_DO_SR__OFICIAL_DE_JUSTICA_DE_FLS__25V_DIGA_O_EXEQUENTE_EM_05_DIAS_

15/03/2001 16:47:07

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

6



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0006_2001

16/03/2001 18:27:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO___DR__IDELFONSO

23/03/2001 18:48:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PUBLICACAO_DE_EDITAL___SAJ___RELACAO____06_2001DATA_DE_PUBLICACAO__22_03_2001DATA_CIRCULACAO__NUMERO_DO_DIARIO__10_668PAGINA__41_42

26/03/2001 14:25:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

11/04/2001 16:16:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___PROCEDA_SE_NA_FORMA_DO_ART__653_DO_CPC

30/04/2001 14:55:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

11



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO_EMITIDO___ARRESTO_E_INTIMACAO
SITUACAO__PENDENTE

16/07/2001 17:56:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

12



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO

27/11/2001 17:18:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_CIVEL___SOBRE_O_ARRESTO_EFETUADO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA_MANIFESTE_SE_O_CREDOR

07/12/2001 15:10:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0044_2001

07/12/2001 18:26:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PUBLICACAO_DE_EDITAL___SAJ___RELACAO____44_2001DATA_DE_PUBLICACAO__14_12_2001DATA_CIRCULACAO__NUMERO_DO_DIARIO__10_848PAGINA__47_49

17/12/2001 17:45:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

16



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO___DR__IDELFONSO

19/12/2001 16:29:09

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

17



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

10/01/2002 16:56:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

18



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___CITAR_O_EXECUTADO_POR_EDITAL

27/02/2002 16:23:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

10/05/2002 13:44:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___FAZER_CITACAO_POR_EDITAL

09/08/2002 16:03:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

21



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_DECURSO_DO_PRAZO___EXPEDIDO_EDITAL_
EXPEDIDO_EDITAL

18/02/2003 15:29:51

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

22



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_DECURSO_DE_PRAZO___DE_VINTE_E_QUATRO_HORAS_SEM_QUE_NADA_FOSSE_APRESENTADO_PELO_EXECUTADO

11/04/2003 16:56:07

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

23



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

15/04/2003 17:08:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

24



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO___DRª_ELZA

30/05/2003 08:23:54

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

25



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

25/06/2003 12:38:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

27



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO___DR__IDELFONSO

06/08/2003 17:37:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

05/07/2004 19:02:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

30



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO

04/04/2005 14:11:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

31



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

06/05/2005 14:41:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

25/05/2005 15:27:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

25/05/2005 18:19:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___DIANTE_DA_DISCORDANCIA_DA_CREDORA__EM_RELACAO_AO_BEM_OFERTADO_PARA_PENHORA_O_QUAL_NAO_OBEDECEU_A_ORDEM_LEGAL_PROCEDA_SE_A_PENHORA_EM_QUANTIA_EM_DINHEIRO__APOS_INTIME_SE_O_EXECUTADO_PARA_PRAZO_O_PRAZO_DE_EMBARGOS_

02/06/2005 13:30:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

03/06/2005 14:38:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO

24/11/2005 15:18:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

37



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_DECURSO_DE_PRAZO___CERTIFICO_QUE_NESTA_DATA_TRANSITOU_EM_JULGADO_A_SENTENCA_PROLATADA_NOS_AUTOS_DE_EXECUCAO_DE_SENTENCA_AO_EMBARGOS_EM_APENSO_

08/05/2006 11:24:07

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

25/05/2006 15:25:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

39



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

25/05/2006 16:01:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

40



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___DIGA_O_EXEQUENTE_

30/05/2006 15:05:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

41



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

30/05/2006 18:08:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

42



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0080_2006
TEOR_DO_ATO__DIGA_O_EXEQUENTE_
ADVOGADOS_S___IDELFONSO_LEAL_DE_SOUZA__OAB_004_841_A_SC_

26/06/2006 18:32:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0080_2006DATA_DA_PUBLICACAO__29_06_2006NUMERO_DO_DIARIO__11933PAGINA_

29/06/2006 16:15:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

05/07/2006 13:21:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

45



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO___04_07_06

05/07/2006 13:21:07

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

06/07/2006 13:59:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

47



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

06/07/2006 16:30:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

48



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO

06/07/2006 16:30:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

49



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

12/07/2006 14:02:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

50



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___REQUER_QUE_OS_AUTOS_SEJAM_REMETIDOS_AO_CONTADOR

12/07/2006 14:04:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

51



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___DESPACHO_A_ATUALIZACAO_DO_CALCULO_E_INCUMBENCIA_DA_PARTE_E_NAO_DO_JUIZO__INDEFIRO_POIS_O_PRIMEIRO_REQUERIMENTO_DISPOSTO_A_FL__47__INTIME_SE_

25/07/2006 19:02:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

52



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

19/09/2006 13:54:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

53



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO___18_09_06

19/09/2006 13:54:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

54



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

28/09/2006 13:35:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

55



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___REQUER_A_SUSPENSAO_DO_FEITO_PELO_PRAZO_DE_60_DIAS

02/10/2006 17:38:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

56



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

08/10/2006 18:07:09

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

57



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

09/10/2006 14:57:51

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

58



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___DEFIRO_A_SUSPENSAO_REQUERIDA_

10/10/2006 14:56:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

10/10/2006 16:34:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

60



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___RESPOSTA_AO_DESPACHO_DE_FL__48

30/10/2006 18:21:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

24/11/2006 18:51:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

62



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

27/11/2006 13:44:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

63



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___A_AVALIACAO_INTIMANDO_SE_APOS_AMBAS_AS_PARTES__POSTERIORMENTE_A_HASTA_PUBLICA_

01/12/2006 15:34:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

64



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

01/12/2006 16:50:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

65



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

01/12/2006 16:53:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

66



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_CONTADOR

05/12/2006 16:34:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

67



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_A_CONTADORIA

11/12/2006 14:21:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

12/04/2007 18:40:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___FICA_INTIMADO_O_AUTOR_NA_PESSOA_DE_SEU_ADVOGADO_PARA_PAGAMENTO_DAS_CUSTAS_INTERMEDIARIAS_DE_FL__64_NO_VALOR_DE_R$_6388_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_

20/04/2007 16:11:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0091_2007
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADO_O_AUTOR_NA_PESSOA_DE_SEU_ADVOGADO_PARA_PAGAMENTO_DAS_CUSTAS_INTERMEDIARIAS_DE_FL__64_NO_VALOR_DE_R$_6388_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_
ADVOGADOS_S___IDELFONSO_LEAL_DE_SOUZA__OAB_004_841_A_SC_

20/04/2007 17:32:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0091_2007DATA_DA_PUBLICACAO__24_04_2007NUMERO_DO_DIARIO__189PAGINA_

24/04/2007 13:21:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO_EMITIDO___MANDADO_Nº__1_
SITUACAO__CUMPRIDO
LOCAL__CARTORIO_DO_CRIME_CIVEL_E_ANEXOS___13_06_2007

17/05/2007 13:21:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

73



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___AVALIACAO_POSITIVA

13/06/2007 14:34:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO

14/06/2007 16:20:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ALVARA_EXPEDIDO___SAJ___LEVANTAMENTO_PELOS_SERVENTUARIOS

18/06/2007 16:55:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

76



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_BENS_AVALIADOS___FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_PARA_MANIFESTAREM_SE_SOBRE_A_AVALIACAO_DE_FLS__69V__NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_

22/06/2007 17:28:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0156_2007
TEOR_DO_ATO__FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_PARA_MANIFESTAREM_SE_SOBRE_A_AVALIACAO_DE_FLS__69V__NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_

ADVOGADOS_S___IDELFONSO_LEAL_DE_SOUZA__OAB_004_841_A_SC__ELZA_MELLO_ZANETTI__OAB_011_528_SC_

28/06/2007 19:37:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

78



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0156_2007DATA_DA_PUBLICACAO__02_07_2007NUMERO_DO_DIARIO__236PAGINA_

03/07/2007 12:51:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

79



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_OUTROS

10/07/2007 16:02:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO

23/07/2007 17:50:45

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO___SAJ___POR_60_DIAS_

09/08/2007 15:49:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_OUTROS___CERTIFICO_QUE_NESTA_DATA_DECORREU_O_PRAZO_DE_SUSPENSAO_RSEM_QUE_NADA_FOSSE_APRESENTADO_PELO_AUTOR_A__

22/08/2007 18:54:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REABERTURA_DE_PROCESSO

18/09/2007 18:27:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_ANDAMENTO_AO_PROCESSO__05D____FICA_INTIMADO_O_AUTOR_NA_PESSOA_DE_SEU_ADVOGADO_PARA_DAR_ANDAMENTO_AO_PROCESSO_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_

18/09/2007 18:27:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0209_2007
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADO_O_AUTOR_NA_PESSOA_DE_SEU_ADVOGADO_PARA_DAR_ANDAMENTO_AO_PROCESSO_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_
ADVOGADOS_S___IDELFONSO_LEAL_DE_SOUZA__OAB_004_841_A_SC_

19/09/2007 13:01:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0209_2007DATA_DA_PUBLICACAO__24_09_2007NUMERO_DO_DIARIO__295PAGINA_

24/09/2007 12:52:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

27/09/2007 14:16:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO

27/09/2007 14:16:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

02/10/2007 15:49:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___OUTROS_

04/10/2007 16:59:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_A_DISTRIBUICAO___REDISTRIBUICAO_DO_PROCESSO_FACE_A_TRANSFORMACAO_DA_ATUAL_VARA_UNICA_EM_1ª_E_2º_VARA_

19/10/2007 14:59:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

92



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

19/10/2007 14:59:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_DE_PROCESSO___SAIDA___REDISTRIBUIDO_PARA_A_1ª_VARA

24/10/2007 17:10:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_REDISTRIBUIDO_POR_DIRECIONAMENTO___REDISTRIBUIDO_PARA_A_1ª_VARA

24/10/2007 17:10:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

26/10/2007 16:36:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

29/10/2007 17:02:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___A_HASTA_PUBLICA_

20/11/2007 16:23:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

20/11/2007 16:57:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

99



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEILAO_PRACA_DESIGNADO___I_ATUALIZE_SE_A_AVALIACAO__II_NOS_TERMOS_DO_PROVIMENTO_31_99_E_CONSIDERANDO_O_OFICIO_N__003_00_DE_04_02_00_NOMEIO_LEILOEIRO_OFICIAL_LUCIO_UBIALLI_A_QUEM_INCUMBE_A_DESIGNACAO_DA_DATA_MAIS_APROPRIADA_PARA_A_REALIZACAO_DA_VENDA_PUBLICA_PROVIDENCIANDO_A_EXPEDICAO_DE_EDITAIS_E_SUA_AMPLA_DIVULGACAO__III__FICA_SOB_A_RESPONSABILIDADE_DO_LEILOEIRO_DESIGNADO_A_EXPEDICAO_DO_AUTO_E_RESPECTIVA_CARTA_DE_ARREMATACAO__IV_FIXO_A_REMUNERACAO_DO_LEILOEIRO_NO_EQUIVALENTE_A_5%_SOBRE_O_VALOR_DA_VENDA__EM_CASO_DE_SUSPENSAO_OU_EXTINCAO_DO_FEITO_EM_RAZAO_DE_ACORDO_DEPOIS_DE_INICIADOS_OS_ATOS_PREPARATORIOS_A_HASTA_PUBLICA_FARA_JUS_O_LEILOEIRO_A_REMUNERACAO_PELA_METADE_CALCULANDO_SE_O_PERCENTUAL_SOBRE_O_VALOR_DA_AVALIACAO_JUDICIAL__V_TAO_LOGO_O_CARTORIO_SEJA_CIENTIFICADO_DA_DATA_DESIGNADA_DEVERA_PROVIDENCIAR_A_EXPEDICAO_DO_MANDADO_DE_INTIMACAO_DO_S__EXECUTADO_S__EXEQUENTE_S__E_PROCURADOR_ES__HABILITADO_S__NOS_AUTOS__AO_CONTADOR_

21/11/2007 17:29:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_CONTADOR

28/11/2007 15:26:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_CONTADOR

12/12/2007 17:50:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_A_CONTADORIA

12/12/2007 18:30:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

07/01/2008 13:55:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_PORTEIRO_LEILOEIRO

03/03/2008 18:19:09

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_PORTEIRO_LEILOEIRO___LUCIO

03/03/2008 18:19:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

03/04/2008 12:35:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_DESIGNACAO_DE_LEILAO_PRACA___FICA_DESIGNADO_O_DIA_25_06_08_AS_14_45_HORAS_PARA_A_PRACA_LEILAO_UNICA__LEILOEIRO_OFICIAL__LUCIO_UBIALLI_FONE__3437_61115

02/05/2008 09:51:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EDITAL_EXPEDIDO___SAJ___LEILAO___PRACA_UNICA

20/05/2008 20:09:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

109



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0060_2008
TEOR_DO_ATO__FICA_DESIGNADO_O_DIA_25_06_08_AS_14_45_HORAS_PARA_A_PRACA_LEILAO_UNICA__LEILOEIRO_OFICIAL__LUCIO_UBIALLI_FONE__3437_61115
ADVOGADOS_S___IDELFONSO_LEAL_DE_SOUZA__OAB_004_841_B_SC__ELZA_MELLO_ZANETTI__OAB_011_528_SC_

02/06/2008 14:48:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

110



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_DO_EDITAL_DE_PRACA

03/06/2008 18:06:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

111



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0060_2008DATA_DA_PUBLICACAO__04_06_2008NUMERO_DO_DIARIO__455PAGINA_

09/06/2008 13:37:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

112



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___EMBARGOS_DE_TERCEIRO

13/06/2008 14:35:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

113



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

08/07/2008 12:08:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

114



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO___CARGA_EM_07_07_2008

08/07/2008 12:08:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

115



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

15/07/2008 13:36:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

116



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

22/08/2008 17:40:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

117



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

22/08/2008 18:05:54

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

118



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___AGUARDE_SE_O_JULGAMENTO_DOS_EMBARGOS_DE_TERCEIRO_CERTIFICANDO_SE_NESTES_AUTOS_QUANDO_HOUVER_TRANSITO_EM_JULGADO_

27/08/2008 16:52:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

119



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

27/08/2008 16:55:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

120



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO___SAJ___AG__JULGAMENTO_DOS_EMBARGOS_DE_TERCEIROS_Nº_02808002570_3

28/11/2008 18:29:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

121



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REABERTURA_DE_PROCESSO

10/09/2009 14:01:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

122



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_OUTROS___CERTIFICO_QUE_NESTA_DATA_FOI_JUNTADA_COPIA_DA_SENTENCA_DOS_EMBARGOS_DE_TERCEIRO_TENDO_O_MESMO_TRANSITADO_EM_JULGADO_NA_DATA_DE_28_08_2009_

10/09/2009 14:02:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

123



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___COPIA_DA_SENTENCA_DOS_EMBARGOS_DE_TERCEIRO

10/09/2009 14:03:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

124



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

05/02/2010 15:31:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

125



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

08/02/2010 12:34:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

126



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___PROSSIGA_SE_NA_EXECUCAO_COM_NOVA_HASTA_PUBLICA__

10/02/2010 16:14:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

127



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

10/02/2010 17:21:51

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

128



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0109_2010
TEOR_DO_ATO__PROSSIGA_SE_NA_EXECUCAO_COM_NOVA_HASTA_PUBLICA__
ADVOGADOS_S___IDELFONSO_LEAL_DE_SOUZA__OAB_004_841_B_SC_

22/04/2010 15:35:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

129



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0109_2010DATA_DA_PUBLICACAO__26_04_2010NUMERO_DO_DIARIO__907PAGINA_

26/04/2010 14:52:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

130



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_DECURSO_DE_PRAZO___CERTIFICO_QUE_O_PRAZO_DECORREU_SEM_OFERECIMENTO_DE_MANIFESTACAO_PELO_EXEQUENTE_ACERCA_DO_DESPACHO_DE_FLS__104_

18/08/2010 16:49:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

131



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_PORTEIRO_LEILOEIRO

27/09/2010 13:45:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

132



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_PORTEIRO_LEILOEIRO

27/09/2010 13:46:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

133



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

03/11/2010 18:58:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

134



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EDITAL_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO___HASTA_PUBLICA___ART__686_DO_CPC

17/11/2010 14:39:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

135



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_DESIGNACAO_DE_LEILAO_PRACA___FICA_DESIGNADO_O_DIA_14_12_2010_AS_14_15_HORAS_PARA_A_PRACA_UNICA___LEILOEIRO_OFICIAL__LUCIO_UBIALLI___TEL__3437_6115_

17/11/2010 16:01:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

136



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0330_2010
TEOR_DO_ATO__FICA_DESIGNADO_O_DIA_14_12_2010_AS_14_15_HORAS_PARA_A_PRACA_UNICA___LEILOEIRO_OFICIAL__LUCIO_UBIALLI___TEL__3437_6115_
ADVOGADOS_S___IDELFONSO_LEAL_DE_SOUZA__OAB_004_841_B_SC__ELZA_MELLO_ZANETTI__OAB_011_528_SC_

17/11/2010 16:30:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

137



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0330_2010DATA_DA_PUBLICACAO__19_11_2010NUMERO_DO_DIARIO__1050PAGINA_

23/11/2010 12:32:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

138



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___IRFORMACOES_LEILAO

09/12/2010 12:51:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

139



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 140

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OUTROS___AUTO_NEGATIVO_PRACA_UNICA

16/12/2010 16:18:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

140



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 141

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_LEILAO_PRACA_NEGATIVO___FICA_INTIMADO_O_EXEQUENTE_PARA_MANIFESTAR_SE_SOBRE_O_LEILAO_PRACA_NEGATIVO_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_

23/02/2011 16:23:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

141



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 142

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0056_2011
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADO_O_EXEQUENTE_PARA_MANIFESTAR_SE_SOBRE_O_LEILAO_PRACA_NEGATIVO_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_
ADVOGADOS_S___IDELFONSO_LEAL_DE_SOUZA__OAB_004_841_B_SC_

23/02/2011 16:30:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

142



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 143

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0056_2011DATA_DA_PUBLICACAO__25_02_2011NUMERO_DO_DIARIO__1104PAGINA_

25/02/2011 12:33:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

143



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 144

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_DECURSO_DE_PRAZO___CERTIFICO_QUE_O_PRAZO_DECORREU_SEM_OFERECIMENTO_DE_MANIFESTACAO_PELO_EXEQUENTE_ACERCA_DO_LEILAO_PRACA_NEGATIVO_

07/04/2011 15:33:11

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

144



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 145

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_ANDAMENTO_AO_PROCESSO__48H____FICA_INTIMADO_O_EXEQUENTE_PESSOALMENTE_PARA_DAR_ANDAMENTO_AO_PROCESSO_NO_PRAZO_DE_48__QUARENTA_E_OITO__HORAS_SOB_PENA_DE_EXTINCAO_

07/04/2011 15:33:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

145



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 146

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___IMPULSO_AO_FEITO___EXTINCAO

26/04/2011 12:33:11

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

146



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 147

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_CORRESPONDENCIA___RECUSADO_OU_AUSENTE___JUNTADA_DE_AR___AR006471705TJ
SITUACAO___RECUSADO
DESTINATARIO___BESC_S_A___CREDITO_IMOBILIARIO
DILIGENCIA___02_05_2011

17/05/2011 14:24:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

147



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 148

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___PROCURACAO_SUBSTABELECIMENTO_

26/05/2011 14:09:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

148



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 149

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___PEDIDO_DE_DESIGNACAO_DE_DATAS_PARA_LEILAO_

21/06/2011 18:11:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

149



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

27/06/2011 15:35:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

150



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 151

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

27/06/2011 15:36:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

151



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 152

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___PROCEDA_SE_NOVA_HASTA_PUBLICA_

05/07/2011 16:00:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

152



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

07/07/2011 16:15:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

153



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_PORTEIRO_LEILOEIRO

19/08/2011 12:44:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

154



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_PORTEIRO_LEILOEIRO___LUCIO_UBIALLI

19/08/2011 12:45:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

155



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

29/09/2011 18:40:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

156



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_DE_PROCESSO___SAIDA___REDISTRIBUIDO_PARA_A_2ª_VARA

04/11/2011 22:58:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

157



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_REDISTRIBUIDO_POR_DIRECIONAMENTO___REDISTRIBUIDO_PARA_A_2ª_VARA

04/11/2011 22:58:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

158



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 159

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_DESIGNACAO_DE_LEILAO_PRACA___FICA_DESIGNADO_O_DIA_02_12_2011_AS_14_00_HORAS_PARA_A_PRACA_UNICA__LEILOEIRO_PUBLICO_OFICIAL__LUCIO_UBIALLI__FONE___48__3437_6115_

08/11/2011 13:49:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

159



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 160

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EDITAL_EXPEDIDO___SAJ___LEILAO___PRACA

09/11/2011 12:33:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

160



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___AFIXACAO_DE_EDITAL

09/11/2011 15:47:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

161



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 162

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0163_2011
TEOR_DO_ATO__FICA_DESIGNADO_O_DIA_02_12_2011_AS_14_00_HORAS_PARA_A_PRACA_UNICA__LEILOEIRO_PUBLICO_OFICIAL__LUCIO_UBIALLI__FONE___48__3437_6115_
ADVOGADOS_S___EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_030_687_A_SC__ELZA_MELLO_ZANETTI__OAB_011_528_SC__LUIZ_ALBERTO_GONCALVES__OAB_008_146_PR_

09/11/2011 17:25:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

162



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 163

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0163_2011DATA_DA_PUBLICACAO__11_11_2011NUMERO_DO_DIARIO__1279PAGINA_

11/11/2011 13:58:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

163



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 164

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RESULTADO_DO_LEILAO_PRACA__NEGATIVO_

02/12/2011 14:41:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

164



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 165

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_LEILAO_PRACA_NEGATIVO___FICA_INTIMADO_O_EXEQUENTE_PARA_MANIFESTAR_SE_SOBRE_O_LEILAO_PRACA_NEGATIVO_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_

02/12/2011 14:43:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

165



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 166

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0182_2011
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADO_O_EXEQUENTE_PARA_MANIFESTAR_SE_SOBRE_O_LEILAO_PRACA_NEGATIVO_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_
ADVOGADOS_S___IDELFONSO_LEAL_DE_SOUZA__OAB_004_841_B_SC_

05/12/2011 15:16:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

166



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 167

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0182_2011DATA_DA_PUBLICACAO__07_12_2011NUMERO_DO_DIARIO__1295PAGINA_

08/12/2011 12:56:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

167



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 168

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_OUTROS___CERTIFICO_QUE_A_PUBLICACAO__DA_INTIMACAO_DE_FLS__140_NO_DIARIO_DA_JUSTICA_ELETRONICO_Nº_1295__FOI_FEITA_EQUIVACADAMENTE_AO_DR__IDELFONSO_LEAL_DE_SOUZA_SENDO_QUE_AS_FLS__123_FOI_JUNTADA_SUBSTABELECIMENTO_AO_DR___EMERSON__NORIHIKO_FUKUSHIMA_COM_A_MENSAO_DE_QUE_TODAS_AS_INTIMACOES_FOSSE_PUBLICADAS_NO_NOME_DESTE_E_DE_LUIZ_ALBERTO__GONCALVES_

16/02/2012 18:54:07

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

168



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 169

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0021_2012
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADO_O_EXEQUENTE_PARA_MANIFESTAR_SE_SOBRE_O_LEILAO_PRACA_NEGATIVO_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_
ADVOGADOS_S___EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_030_687_A_SC_

17/02/2012 15:25:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

169



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 170

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0021_2012DATA_DA_PUBLICACAO__23_02_2012NUMERO_DO_DIARIO__1336PAGINA_

23/02/2012 12:16:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

170



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 171

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_ANDAMENTO_AO_PROCESSO__48H____FICA_INTIMADO_O_AUTOR_PESSOALMENTE_PARA_DAR_ANDAMENTO_AO_PROCESSO_NO_PRAZO_DE_48__QUARENTA_E_OITO__HORAS_SOB_PENA_DE_EXTINCAO_

30/03/2012 16:17:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

171



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 172

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_CUMPRIR_DESPACHO

30/03/2012 16:19:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

172



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 173

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___IMPULSO_AO_FEITO___EXTINCAO

13/04/2012 14:42:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

173



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 174

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_CORRESPONDENCIA___OUTROS_MOTIVOS___JUNTADA_DE_AR___AR082140510TJ
SITUACAO___MUDOU_SE
DESTINATARIO___BESC_S_A___CREDITO_IMOBILIARIO
DILIGENCIA___24_04_2012

03/05/2012 14:18:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

174



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 175

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___O_AUTOR_REQUER_A_DESIGNACAO_DE_DATA_PARA_HASTA_PUBLICA_

19/06/2012 14:36:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

175



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 176

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_PORTEIRO_LEILOEIRO

08/08/2012 14:06:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

176



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 177

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_PORTEIRO_LEILOEIRO

08/08/2012 14:06:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

177



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 178

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

22/08/2012 15:38:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

178



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 179

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_DESIGNACAO_DE_LEILAO_PRACA___FICA_DESIGNADO_O_DIA_17_10_2012_AS_14_20_HORAS_PARA_A_PRACA_UNICA__LEILOEIRO_PUBLICO_OFICIAL__LUCIO_UBIALLI_FONE___48__3437_6115_

22/08/2012 17:53:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

179



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 180

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___AFIXACAO_DE_EDITAL

14/09/2012 18:33:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

180



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 181

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0172_2012
TEOR_DO_ATO__FICA_DESIGNADO_O_DIA_17_10_2012_AS_14_20_HORAS_PARA_A_PRACA_UNICA__LEILOEIRO_PUBLICO_OFICIAL__LUCIO_UBIALLI_FONE___48__3437_6115_
ADVOGADOS_S___EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_030_687_A_SC_

17/09/2012 15:18:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

181



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 182

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0172_2012DATA_DA_PUBLICACAO__19_09_2012NUMERO_DO_DIARIO__1479PAGINA_

19/09/2012 12:02:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

182



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 183

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___APRESENTACAO_DE_DOCUMENTOS__EDITAL_DE_PRACA_LEILAO_E_PUBLICACAO_NO_JORNAL_DIARIO_DE_NOTICIAS__EM_29_E_30_DE_AGOSTO_E_01_DE_SETEMBRO_DE_2012;_COMPROVANTE_DE_PAGAMENTO_REFERENTE_A_PUBLICACAO__

27/09/2012 18:19:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

183



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 184

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RESULTADO_DO_LEILAO_PRACA__NEGATIVO_

17/10/2012 16:27:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

184



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 186

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___MANIFESTACAO_AOS_EMBARGOS_A_EXECUCAO_

25/01/2013 17:55:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

186



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 187

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

06/02/2013 17:13:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

187



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 188

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO

06/02/2013 17:13:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

188



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 189

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

13/02/2013 17:44:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

189



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 190

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

14/06/2013 16:31:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

190



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 191

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_SENTENCA___SAJ

14/06/2013 17:07:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

191



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 192

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___INTIME_SE_O_EXEQUENTE_A_SE_MANIFESTAR_SOBRE_O_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO__PRAZO__30__TRINTA__DIAS__DECORRIDO_O_PRAZO_ACIMA_SEM_MANIFESTACAO_INTIME_SE_O_EXEQUENTE_PESSOALMENTE_POR_MEIO_DE_CARTA_COM_AR_MP_A_SE_MANIFESTAR_SOBRE_O_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_SOB_PENA_DE_EXTINCAO__PRAZO__48__QUARENTA_E_OITO__HORAS__TUDO_CONFORME_ART__267_III_E_§_1º_DO_CPC_

24/02/2016 12:42:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

192



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 193

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0183_2016
TEOR_DO_ATO__INTIME_SE_O_EXEQUENTE_A_SE_MANIFESTAR_SOBRE_O_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO__PRAZO__30__TRINTA__DIAS__DECORRIDO_O_PRAZO_ACIMA_SEM_MANIFESTACAO_INTIME_SE_O_EXEQUENTE_PESSOALMENTE_POR_MEIO_DE_CARTA_COM_AR_MP_A_SE_MANIFESTAR_SOBRE_O_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_SOB_PENA_DE_EXTINCAO__PRAZO__48__QUARENTA_E_OITO__HORAS__TUDO_CONFORME_ART__267_III_E_§_1º_DO_CPC_
ADVOGADOS_S___EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_30687_SC_

24/05/2016 18:05:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

193



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 194

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0183_2016
DATA_DA_PUBLICACAO__27_05_2016
NUMERO_DO_DIARIO__2357
PAGINA__

27/05/2016 14:54:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

194



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 195

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_PEDIDO_DE_UTILIZACAO_BACENJUD___JUNTADA_A_PETICAO_DIVERSA___TIPO__OUTROS_EM_EXECUCAO_HIPOTECARIA_DO_SISTEMA_FINANCEIRO_DA_HABITACAO___NUMERO__80019___PROTOCOLO__WICA16100098938

20/07/2016 17:26:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

195



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 196

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

25/07/2016 17:11:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

196



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 197

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___INTIME_SE_O_EXEQUENTE_PARA_APRESENTAR_O_VALOR_ATUALIZADO_DO_DEBITO_E_O_CPF_CNPJ_DO_EXECUTADO_CASO_NAO_CONSTE_NOS_AUTOS__PRAZO__15__QUINZE__DIAS__ATENDIDA_A_DETERMINACAO_SUPRA_VOLTEM_CONCLUSOS_

03/08/2016 18:23:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

197



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 198

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

16/08/2016 15:11:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

198



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 199

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO___Nº_PROTOCOLO__WICA_16_10013135_8
TIPO_DA_PETICAO__APRESENTACAO_DE_DOCUMENTOS
DATA__29_08_2016_09_40

05/09/2016 16:23:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

199



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 200

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

13/09/2016 12:57:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

200



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 201

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCEDIDA_A_UTILIZACAO_DO_BACENJUD___SENDO_ASSIM_DEFIRO_A_PENHORA_DE_VALORES_VIA_BACEN_JUD_A_ORDEM_DE_BLOQUEIO_DE_VALORES_SERA_EXPEDIDA_EM_GABINETE_ASSIM_COMO_A_ANALISE_DAS_EVENTUAIS_RESPOSTAS_DAS_INSTITUICOES_FINANCEIRAS_

29/03/2017 12:42:45

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

201



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 202

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___FORAM_BLOQUEADOS_R$_4397_NAS_CONTAS_DA_PARTE_EXECUTADA_NA_SEQUENCIA_POR_SE_CONSIDERAR_ESSE_VALOR_IRRISORIO_FRENTE_AO_MONTANTE_DA_DIVIDA__R$_405_53671__FOI_EXPEDIDA_ORDEM_DE_DESBLOQUEIO__PRINCIPIO_DO_RESULTADO_DA_EXECUCAO_COM_PREVISAO_ESPECIFICA_NO_ART__659_§_2º_DO_CPC__INTIME_SE_A_PARTE_EXEQUENTE_A_SE_MANIFESTAR_SOBRE_O_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO__PRAZO__30__TRINTA__DIAS_DECORRIDO_O_PRAZO_ACIMA_SEM_MANIFESTACAO_INTIME_SE_A_PARTE_EXEQUENTE_PESSOALMENTE_POR_MEIO_DE_CARTA_COM_AR_MP_A_SE_MANIFESTAR_SOBRE_O_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_SOB_PENA_DE_EXTINCAO__PRAZO__5__CINCO__DIAS_TUDO_CONFORME_ART__485_III_E_§_1º_DO_CPC_

30/03/2017 18:06:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

202



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 203

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

31/03/2017 12:16:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

203



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 204

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

24/04/2017 15:47:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

204
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
IÇARA - SC.  
 

 

PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 
PRAZO:   

CÓDIGO:  20090264286000 
RESPONSÁVEL:   

FICHA: N 106708.0 
 

 
Autos nº  0001860-12.2000.8.24.0028 
Autor: BANCO DO BRASIL S.A. 
Réu:  
 

BANCO DO BRASIL S.A., já devidamente qualificado nos autos supra, 

com sede no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre 1, 8º andar, Edifício 

Banco do Brasil, em Brasília Distrito Federal, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, através de seus procuradores que ao final assinam, PROMOVER A JUNTADA 

DE PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO, comunicando no mesmo ato a revogação do 

mandato outorgado aos procuradores anteriormente constituídos. 

 

Desta feita, requer-se a exclusão dos antigos patronos, em especial 

do DR. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE, inscrito na OAB/SC sob o n.º 35.850-A, do rol 

de advogados intimados dos atos processuais. 

 

Em ato contínuo, requer que independente da cadeia de 

substabelecimentos, toda e qualquer intimação relativa ao presente feito seja dirigida 

EXCLUSIVAMENTE em nome do procurador Luiz Fernando Brusamolin – OAB/SC 29.941 

que recebe intimações eletronicamente através do endereço intimacao@lpbk.adv.br 

sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de defesa. 

 

Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

Curitiba, 22 de agosto de 2017 

 

 
JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI  LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 

  
OAB/SC 30.425 OAB/SC 29.941 

  
  

  
NELSON PILLA FILHO  

OAB/SC 31.773  
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LESSA, PILLA, BRUSAMOLIN, KAVINSKI & Advogados Associados. 
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LESSA, PILLA, BRUSAMOLIN, KAVINSKI & Advogados Associados. 

www.lpbk.adv.br 

Matriz - Porto Alegre – RS - Av. Protásio Alves, 2561, Cj. 503 - CEP: 90410-002 - (51) 33971169 

Filiais: Curitiba - PR, Florianópolis - SC, Goiânia - GO, Rio de Janeiro - RJ e São Paulo – SP. 
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento, substabelecemos, com reserva de iguais, nas pessoas de: 

 
Filial Paraná: 

ANDRÉA CRISTIANE GRABOVSKI, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PR 36.223, 

PRISCILLA AURELIO RODRIGUES DOS REIS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 

225.050; estes com escritório profissional sito à Rua Padre Anchieta, 2286, sobreloja – 

Bigorrilho, CEP 80.730-000, Curitiba/PR, Fone (41) 3017-5650, Fax (41) 3017-5682. 

 
Filial Santa Catarina: 

CARLOS H. SANTOS DE ALCÂNTARA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SC 19.756, com 

escritório profissional sito à Rua XV de Novembro, nº 153, Sl 301, Ed. João Moritz, Centro, CEP 

88.010-400, Florianópolis/SC, Fone (48) 3333-0335. 

 
 
os poderes que nos foram conferidos no instrumento de mandato retro. 

 
Observação: independentemente da cadeia de substabelecimentos, requer-se que 

todas e quaisquer intimações deste processo sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em 

nome de LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - OAB/PR 21.777/ OAB/SC 29.941-A, sob pena 

de nulidade do ato ou cerceamento de defesa, com fulcro no art. 272, §2º do CPC/2015. 

 
Curitiba (PR) / Florianópolis (SC), 22 de agosto de 2017 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

NELSON PILLA FILHO 

 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 
OAB/PR – 58.341 
OAB/RS – 41.666 
OAB/SC – 37.773 

OAB/PR – 21.777 
OAB/RS – 78688A 
OAB/SC – 29.941 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 206

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIFICO_QUE_EM_CUMPRIMENTO_A_DETERMINACAO_JUDICIAL_JUNTO_NA_SEQUENCIA_COPIA_DA_SENTENCA_PROLATADA_NOS_EMBARGOS_DE_TERCEIRO_N__0005499_18_2012_8_24_0028__JA_TRANSITADO_EM_JULGADO___O_REFERIDO_E_VERDADE_E_DOU_FE_

19/02/2018 14:00:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

206



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Içara
2ª Vara

Endereço: Rua Salete Scotti dos Santos, Nº 150, Jardim Elizabeth - CEP 88820-000, Fone: (48) 3467-1105, Içara-SC - E-mail: 
icara.vara2@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos n. 0001860-12.2000.8.24.0028 

Ação: Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação 
Exequente: Besc S/A - Crédito Imobiliário 
Executado: João Vicente

CERTIFICO que, em cumprimento à determinação judicial, junto na 
sequência cópia da Sentença prolatada nos Embargos de Terceiro n. 0005499-18.2012.8.24.0028 (já 
transitado em julgado). 

O referido é verdade e dou fé.

Içara (SC), 19 de fevereiro de 2018.

Mirela Mendonça Francisco Galle 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 207

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTO_DIGITALIZADO

19/02/2018 14:01:11

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

207
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 208

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDO_OS_AUTOS_A_OUTRO_FORO_DE_SC___RESOLUCAO_TJ_N__2_DE_1_02_2017_FORO_DESTINO__MELEIRO

19/02/2018 14:12:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

208



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 209

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVADO_PROCESSO_RECEBIDO_DE_OUTRO_FORO_DE_SC

20/02/2018 11:54:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

209



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 210

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_DE_PROCESSO___SAIDA

20/02/2018 11:54:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

210



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 211

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUIDO_POR_SORTEIO___SAJ___RESOLUCAO_TJ_N_2_DE_01_02_2017

20/02/2018 11:54:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

211



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 212

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_ANDAMENTO_AO_PROCESSO__05D____FICA_INTIMADA_A_PARTE_AUTORA_POR_SEU_PROCURADOR_PARA_NO_PRAZO_DE_05_DIAS_ADOTAR_AS_PROVIDENCIAS_NECESSARIAS_AO_DESENVOLVIMENTO_VALIDO_DO_PROCESSO_E_CIENTE_DE_QUE_A_INERCIA_PODERA_RESULTAR_NA_EXTINCAO_DO_PROCESSO_SEM_RESOLUCAO_DO_MERITO_

12/04/2018 16:45:47
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0001860-12.2000.8.24.0028/SC

212



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Meleiro
Unidade Regional de Direito Bancário do Litoral Sul 
Catarinense

Autos nº  0001860-12.2000.8.24.0028 

Ação: Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação/Hipoteca
Exequente: Besc S/A - Crédito Imobiliário
Executado: João Vicente

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Conforme o Manual de Procedimentos do Cartório Cível, pratiquei o ato 
processual abaixo:

 Certifico, para os devidos fins, que transcorreu in albis o prazo 
destinado a parte autora, por seu procurador, se manifestar no processo.

Fica intimada a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de 05 
dias, adotar as providências necessárias ao desenvolvimento válido do processo e ciente de 
que a inércia poderá resultar na extinção do processo sem resolução do mérito. 

Comarca de Meleiro, 12 de abril de 2018

Juliana Casagrande Fernandes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 212, ATOORD225, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE MELEIRO  Emitido em: 12/04/2018 18:19 
 Certidão - Processo 0001860-12.2000.8.24.0028  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0084/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Elza Mello Zanetti (OAB 11528/SC)  D.J 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimada   a   parte   autora,   por   seu   procurador,   para,   no   prazo   de   05   dias,   adotar   as 
 providências   necessárias   ao   desenvolvimento   válido   do   processo   e   ciente   de   que   a   inércia   poderá   resultar   na 
 extinção do processo sem resolução do mérito." 

           Do que dou fé.  
           Meleiro, 12 de abril de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 212, CERT226, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE MELEIRO  Emitido em: 16/04/2018 11:33 
 Certidão - Processo 0001860-12.2000.8.24.0028  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0084/2018,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2797,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   16/04/2018,   com   início   do   prazo   em 
 17/04/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2018 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Elza Mello Zanetti (OAB 11528/SC)  5  23/04/2018 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  5  23/04/2018 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimada   a   parte   autora,   por   seu   procurador,   para,   no   prazo   de   05   dias,   adotar   as 
 providências   necessárias   ao   desenvolvimento   válido   do   processo   e   ciente   de   que   a   inércia   poderá   resultar   na 
 extinção do processo sem resolução do mérito." 

           Do que dou fé.  
           Meleiro, 16 de abril de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 213

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0084_2018
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADA_A_PARTE_AUTORA_POR_SEU_PROCURADOR_PARA_NO_PRAZO_DE_05_DIAS_ADOTAR_AS_PROVIDENCIAS_NECESSARIAS_AO_DESENVOLVIMENTO_VALIDO_DO_PROCESSO_E_CIENTE_DE_QUE_A_INERCIA_PODERA_RESULTAR_NA_EXTINCAO_DO_PROCESSO_SEM_RESOLUCAO_DO_MERITO_
ADVOGADOS_S___ELZA_MELLO_ZANETTI__OAB_11528_SC__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC_

12/04/2018 18:14:07

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

213



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 214

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0084_2018
DATA_DA_PUBLICACAO__16_04_2018
NUMERO_DO_DIARIO__2797
PAGINA__

16/04/2018 11:15:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

214



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 215

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO___Nº_PROTOCOLO__WMLE_18_10006384_2
TIPO_DA_PETICAO__ATUALIZACAO_DA_AVALIACAO_DA_PENHORA
DATA__20_04_2018_11_43

20/04/2018 11:45:45

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

215



 

LLEESSSSAA,,  PPIILLLLAA,,  BBRRUUSSAAMMOOLLIINN,,  KKAAVVIINNSSKKII  &&  AAddvvooggaaddooss  AAssssoocciiaaddooss..  
wwwwww..llppbbkk..aaddvv..bbrr  

MMaattrriizz  --  PPoorrttoo  AAlleeggrree  ––  RRSS  --  AAvv..  PPrroottáássiioo  AAllvveess,,  22556611,,  CCjj..  550033  --  CCEEPP::  9900441100--000022  --  ((5511))  3333997711116699  

FFiilliiaaiiss::  CCuurriittiibbaa  --  PPRR,,  FFlloorriiaannóóppoolliiss  --  SSCC,,  GGooiiâânniiaa  --  GGOO,,  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo  --  RRJJ  ee  SSããoo  PPaauulloo  ––  SSPP.. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA UNIDADE REGIONAL DE 
DIREITO BANCÁRIO DA COMARCA DE MELEIRO - SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 
PRAZO: 20/04/18 

CÓDIGO:  20090264286000 

COLABORADOR: 
Tiago Miguel de 

Souza 
PJ: 284612 

 

p 
Processo nº  0001860-12.2000.8.24.0028 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI 
Executado: JOÃO VICENTE 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI, já qualificado 

nos autos supra de Execução de Título Extrajudicial, proposto em face de João Vicente, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu procurador que ao final assina, 

requerer seja determinada a expedição de mandado para avaliação dos bens penhorados, a 

fim de dar início aos atos expropriatórios para satisfação do débito, pelo que se requer o 

prosseguimento do feito. 

 

Por derradeiro, requer que sempre seja intimado o subscritor da 

presente Luiz Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, independentemente da juntada de 

qualquer substabelecimento com reservas no curso do feito, sob pena de nulidade, com 

fulcro no artigo 272, §5º do nCPC. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 19 de abril de 2018 

 

Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de 
Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 216

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

28/04/2018 22:28:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 217

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___EXPECA_SE_NOVO_MANDADO_DE_AVALIACAO_DO_BEM_PENHORADO__EM_SEGUIDA_INTIMEM_SE_AS_PARTES_E_CONJUGE_DA_PARTE_EXECUTADA_SE_HOUVER_PARA_QUE_QUERENDO_SE_MANIFESTEM_A_RESPEITO_DO_LAUDO_DE_AVALIACAO_NO_PRAZO_DE_15_DIAS_

22/08/2019 22:54:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

217



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Meleiro
Unidade Regional de Direito Bancário do Litoral Sul Catarinense

1

Endereço: Rua José Mezari, 281, Jardim Itália - CEP 88920-000, Fone: (48)3537-8300, Meleiro-SC - E-
mail: meleiro.bancario@tjsc.jus.br

Autos n. 0001860-12.2000.8.24.0028 

Ação: Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação/PROC 
Exequente: Besc S/A - Crédito Imobiliário 
Executado: João Vicente

DECISÃO

Expeça-se novo mandado de avaliação do bem penhorado. Em 

seguida, intimem-se as partes e cônjuge da parte executada, se houver, para que, 

querendo, se manifestem a respeito do laudo de avaliação, no prazo de 15 dias.

Meleiro (SC), 30 de julho de 2019.

[assinado digitalmente]

Marciano Donato 
Juiz de Direito

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 217, DEC229, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE MELEIRO  Emitido em: 19/02/2020 21:07 
 Certidão - Processo 0001860-12.2000.8.24.0028  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0061/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Elza Mello Zanetti (OAB 11528/SC)  D.J 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  D.J 
 Jose Antonio Broglio Araldi (OAB 30425/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   novo   mandado   de   avaliação   do   bem   penhorado.   Em   seguida,   intimem-se   as 
 partes   e   cônjuge   da   parte   executada,   se   houver,   para   que,   querendo,   se   manifestem   a   respeito   do   laudo   de 
 avaliação, no prazo de 15 dias." 

           Meleiro, 19 de fevereiro de 2020. 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 217, CERT231, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE MELEIRO  Emitido em: 21/02/2020 12:22 
 Certidão - Processo 0001860-12.2000.8.24.0028  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0061/2020,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº 
 3247,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   21/02/2020,   com   início   do   prazo   em   26/02/2020,   conforme 
 disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 24/02/2020 - Véspera de Carnaval - Prorrogação 
 25/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Elza Mello Zanetti (OAB 11528/SC)  15  17/03/2020 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  15  17/03/2020 
 Jose Antonio Broglio Araldi (OAB 30425/SC)  15  17/03/2020 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   novo   mandado   de   avaliação   do   bem   penhorado.   Em   seguida,   intimem-se   as 
 partes   e   cônjuge   da   parte   executada,   se   houver,   para   que,   querendo,   se   manifestem   a   respeito   do   laudo   de 
 avaliação, no prazo de 15 dias." 

           Meleiro, 21 de fevereiro de 2020. 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 217, CERT232, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 218

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CUSTAS_INTERMEDIARIAS___CONTADORIA___AUTOMATICA

19/02/2020 14:44:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

218



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca - Meleiro
Unidade Regional de Direito Bancário do Litoral Sul 
Catarinense
Processo n. 0001860-12.2000.8.24.0028

1

CERTIDÃO

Ação: Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação/PROC 
Exequente: Besc S/A - Crédito Imobiliário 
Executado: João Vicente

Em 19/02/2020, remeto estes autos à Contadoria para o cálculo de custas intermediárias.

Meleiro (SC), 19 de fevereiro de 2020.

Leonardo Santos Fusinato
M47994

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 218, CERT230, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 219

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS_PELA_CONTADORIA

19/02/2020 14:44:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

219



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 220

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0061_2020
TEOR_DO_ATO__EXPECA_SE_NOVO_MANDADO_DE_AVALIACAO_DO_BEM_PENHORADO__EM_SEGUIDA_INTIMEM_SE_AS_PARTES_E_CONJUGE_DA_PARTE_EXECUTADA_SE_HOUVER_PARA_QUE_QUERENDO_SE_MANIFESTEM_A_RESPEITO_DO_LAUDO_DE_AVALIACAO_NO_PRAZO_DE_15_DIAS_
ADVOGADOS_S___ELZA_MELLO_ZANETTI__OAB_11528_SC__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__JOSE_ANTONIO_BROGLIO_ARALDI__OAB_30425_SC_

19/02/2020 20:47:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

220



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 221

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0061_2020
DATA_DA_PUBLICACAO__21_02_2020
NUMERO_DO_DIARIO__3247

21/02/2020 12:18:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

221



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 222

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_INFORMACOES___SAJ___GENERICO___INFORMACOES

01/04/2020 13:50:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

222



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Meleiro
Unidade Regional de Direito Bancário do Litoral Sul 
Catarinense
Processo n. 0001860-12.2000.8.24.0028

1

INFORMAÇÃO 

Ação: Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação/PROC 
Exequente: Besc S/A - Crédito Imobiliário 
Executado: João Vicente

Em cumprimento ao Comunicado n. 8 de 30 de março de 2020  da  CGJ devolvo os 
autos ao cartório pois o boleto deverá ser gerado no EPROC após a migração. 

Meleiro (SC), 01 de abril de 2020.

Marilaine Eni Hebert
M3742

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 222, OUT233, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 223

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

01/04/2020 13:51:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

223



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 224

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___INTIME_SE_A_PARTE_REQUENTE_EXEQUENTE_PARA_NO_PRAZO_DE_15__DIAS__DIAS_EFETUAR_O_RECOLHIMENTO_DO_VALOR_DA_DILIGENCIA_DO_OFICIAL_DE_JUSTICA_SOB_PENA_DE_NAO_EXPEDICAO_DO_S__MANDADO_S__REQUERIDO_S__PARA_EXPEDICAO_DE_MANDADO_DE_BUSCA_E_CITACAO__ALIENACAO_FIDUCIARIA__CITACAO_E_DEMAIS_ATOS__EXECUCAO__REINTEGRACAO_DE_POSSE_E_CITACAO_E_NECESSARIO_O_ADIANTAMENTO_DO_VALOR_DE_02__DUAS__DILIGENCIAS_INTEIRAS_PARA_A_CONDUCAO_DO_OFICIAL_DE_JUSTICA__CIRCULAR_N°19_1999_E_CONSULTA_2005_000049_1__CONSELHO_DA_MAGISTRATURA___RESSALTA_SE_QUE_O_RESPECTIVO_RECOLHIMENTO_DEVERA_SER_REALIZADO_APOS_A_MIGRACAO_DO_PRESENTE_PROCESSO_DO_SAJ_PARA_O_EPROC_NESTE_NOVO_SISTEMA_POIS_POR_QUESTOES_DE_ORDEM_TECNICA_EVENTUAL_DILIGENCIA_RECOLHIDA_NO_SAJ_NAO_PODERA_SER_REAPROVEITADA_NO_NOVO_SISTEMA_LOGO_A_PARTE_TERIA_QUE_RECOLHER_NOVAMENTE_A_DILIGENCIA_NO_EPROC_E_AGUARDAR_A_RESTITUICAO_DA_PRIMEIRA_DILIGENCIA_QUANDO_DA_APURACAO_DAS_CUSTAS_FINAIS__NESTA_COMARCA_A_MIGRACAO_AUTOMATICA_E_EM_LOTE_DOS_PROCESSOS_PARA_O_EPROC_ESTA_PREVISTA_PARA_O_PERIODO_DE_11_A_24_DO_CORRENTE_MES_E_ANO_

02/04/2020 19:36:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

224



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Meleiro
Unidade Regional de Direito Bancário do Litoral Sul 
Catarinense

Autos nº  0001860-12.2000.8.24.0028 

Ação: Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação/Hipoteca
Exequente: Besc S/A - Crédito Imobiliário
Executado: João Vicente

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Conforme o Manual de Procedimentos do Cartório Cível, pratiquei o ato 
processual abaixo:

 

Intime-se a parte requente/exequente para, no prazo de 15 (dias) dias, efetuar o 
recolhimento do valor da diligência do oficial de justiça, sob pena de não expedição 
do(s) mandado(s) requerido(s), para expedição de mandado de busca e citação 
(alienação fiduciária), citação e demais atos (execução), reintegração de posse e citação, 
é necessário o adiantamento do valor de 02 (duas) diligências inteiras para a condução  
do oficial de Justiça (Circular n°19/1999 e consulta 2005.000049-1- Conselho da 
Magistratura).

Ressalta-se que o respectivo recolhimento deverá ser realizado após a migração do 
presente processo do SAJ para o Eproc, neste novo sistema, pois, por questões de ordem 
técnica, eventual diligência recolhida no SAJ não poderá ser reaproveitada no novo 
sistema, Logo, a parte teria que recolher novamente a diligência no Eproc e aguardar a 
restituição da primeira diligência quando da apuração das custas finais. 
Nesta comarca, a migração automática e em lote dos processos para o Eproc está 
prevista para o período de 11 a 24 do corrente mês e ano.

Comarca de Meleiro, 02 de abril de 2020

Jennifer Gonçalves de Oliveira
M32436

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 224, ATOORD234, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE MELEIRO  Emitido em: 02/04/2020 20:58 
 Certidão - Processo 0001860-12.2000.8.24.0028  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0134/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  D.J 
 Jose Antonio Broglio Araldi (OAB 30425/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   requente/exequente   para,   no   prazo   de   15   (dias)   dias,   efetuar   o 
 recolhimento   do   valor   da   diligência   do   oficial   de   justiça,   sob   pena   de   não   expedição   do(s)   mandado(s) 
 requerido(s),   para   expedição   de   mandado   de   busca   e   citação   (alienação   fiduciária),   citação   e   demais   atos 
 (execução),   reintegração   de   posse   e   citação,   é   necessário   o   adiantamento   do   valor   de   02   (duas)   diligências 
 inteiras   para   a   condução   do   oficial   de   Justiça   (Circular   n°19/1999   e   consulta   2005.000049-1-   Conselho   da 
 Magistratura).   Ressalta-se   que   o   respectivo   recolhimento   deverá   ser   realizado   após   a   migração   do   presente 
 processo   do   SAJ   para   o   Eproc,   neste   novo   sistema,   pois,   por   questões   de   ordem   técnica,   eventual   diligência 
 recolhida   no   SAJ   não   poderá   ser   reaproveitada   no   novo   sistema,   Logo,   a   parte   teria   que   recolher   novamente   a 
 diligência   no   Eproc   e   aguardar   a   restituição   da   primeira   diligência   quando   da   apuração   das   custas   finais. 
 Nesta   comarca,   a   migração   automática   e   em   lote   dos   processos   para   o   Eproc   está   prevista   para   o   período   de 
 11 a 24 do corrente mês e ano." 

           Meleiro, 2 de abril de 2020. 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 224, CERT235, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE MELEIRO  Emitido em: 06/04/2020 11:27 
 Certidão - Processo 0001860-12.2000.8.24.0028  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0134/2020,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº 
 3277,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   06/04/2020,   com   início   do   prazo   em   04/05/2020,   conforme 
 disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 01/04/2020 à 30/04/2020 - GP/CGJ N.5 2020 - Suspensão 
 01/05/2020 - Dia do Trabalho - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  15  22/05/2020 
 Jose Antonio Broglio Araldi (OAB 30425/SC)  15  22/05/2020 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   requente/exequente   para,   no   prazo   de   15   (dias)   dias,   efetuar   o 
 recolhimento   do   valor   da   diligência   do   oficial   de   justiça,   sob   pena   de   não   expedição   do(s)   mandado(s) 
 requerido(s),   para   expedição   de   mandado   de   busca   e   citação   (alienação   fiduciária),   citação   e   demais   atos 
 (execução),   reintegração   de   posse   e   citação,   é   necessário   o   adiantamento   do   valor   de   02   (duas)   diligências 
 inteiras   para   a   condução   do   oficial   de   Justiça   (Circular   n°19/1999   e   consulta   2005.000049-1-   Conselho   da 
 Magistratura).   Ressalta-se   que   o   respectivo   recolhimento   deverá   ser   realizado   após   a   migração   do   presente 
 processo   do   SAJ   para   o   Eproc,   neste   novo   sistema,   pois,   por   questões   de   ordem   técnica,   eventual   diligência 
 recolhida   no   SAJ   não   poderá   ser   reaproveitada   no   novo   sistema,   Logo,   a   parte   teria   que   recolher   novamente   a 
 diligência   no   Eproc   e   aguardar   a   restituição   da   primeira   diligência   quando   da   apuração   das   custas   finais. 
 Nesta   comarca,   a   migração   automática   e   em   lote   dos   processos   para   o   Eproc   está   prevista   para   o   período   de 
 11 a 24 do corrente mês e ano." 

           Meleiro, 6 de abril de 2020. 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 224, CERT236, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 225

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0134_2020
TEOR_DO_ATO__INTIME_SE_A_PARTE_REQUENTE_EXEQUENTE_PARA_NO_PRAZO_DE_15__DIAS__DIAS_EFETUAR_O_RECOLHIMENTO_DO_VALOR_DA_DILIGENCIA_DO_OFICIAL_DE_JUSTICA_SOB_PENA_DE_NAO_EXPEDICAO_DO_S__MANDADO_S__REQUERIDO_S__PARA_EXPEDICAO_DE_MANDADO_DE_BUSCA_E_CITACAO__ALIENACAO_FIDUCIARIA__CITACAO_E_DEMAIS_ATOS__EXECUCAO__REINTEGRACAO_DE_POSSE_E_CITACAO_E_NECESSARIO_O_ADIANTAMENTO_DO_VALOR_DE_02__DUAS__DILIGENCIAS_INTEIRAS_PARA_A_CONDUCAO_DO_OFICIAL_DE_JUSTICA__CIRCULAR_N°19_1999_E_CONSULTA_2005_000049_1__CONSELHO_DA_MAGISTRATURA___RESSALTA_SE_QUE_O_RESPECTIVO_RECOLHIMENTO_DEVERA_SER_REALIZADO_APOS_A_MIGRACAO_DO_PRESENTE_PROCESSO_DO_SAJ_PARA_O_EPROC_NESTE_NOVO_SISTEMA_POIS_POR_QUESTOES_DE_ORDEM_TECNICA_EVENTUAL_DILIGENCIA_RECOLHIDA_NO_SAJ_NAO_PODERA_SER_REAPROVEITADA_NO_NOVO_SISTEMA_LOGO_A_PARTE_TERIA_QUE_RECOLHER_NOVAMENTE_A_DILIGENCIA_NO_EPROC_E_AGUARDAR_A_RESTITUICAO_DA_PRIMEIRA_DILIGENCIA_QUANDO_DA_APURACAO_DAS_CUSTAS_FINAIS__NESTA_COMARCA_A_MIGRACAO_AUTOMATICA_E_EM_LOTE_DOS_PROCESSOS_PARA_O_EPROC_ESTA_PREVISTA_PARA_O_PERIODO_DE_11_A_24_DO_CORRENTE_MES_E_ANO_
ADVOGADOS_S___LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__JOSE_ANTONIO_BROGLIO_ARALDI__OAB_30425_SC_

02/04/2020 20:35:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

225



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 226

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0134_2020
DATA_DA_PUBLICACAO__06_04_2020
NUMERO_DO_DIARIO__3277

06/04/2020 11:22:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

226



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 227

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___EXTRATO_COM_DADOS_DO_PROCESSO_MIGRADO_DO_SAJ_PARA_O_EPROC_

14/04/2020 19:38:54

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

227



SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

228

SC030425 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

PR021777 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

24/04/2020 18:05:12

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
PR021777 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado em conformidade com o disposto no art. 29 da Resolução Conjunta nº 05/2018, que
dispõe sobre a tramitação do processo eletrônico no sistema eproc no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina: "Art. 29. O substabelecimento com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo
substabelecente em rotina própria no eproc somente para advogados previamente credenciados como usuários,
dispensada a juntada de qualquer documento. Parágrafo único. A revogação de substabelecimento com reserva será
feita diretamente no sistema, pelo substabelecente, na forma do caput deste artigo."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 229

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_GERADA___BESC_SA_CREDITO_IMOBILIARIO_GUIA_Nº_459_050___R$_4829

02/07/2020 16:24:19

SC030425 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

229



DETALHES DA GUIA

Para efetuar o pagamento da guia, acesse a área de custas e escolha a forma de pagamento.

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Número: 459.050
Tipo: Custas Intermediarias
Data de Geração: 02/07/2020
Situação: Em aberto
Valor: R$ 48,29

Itens de recolhimento

1 02/07/2020 Condução de Oficial de Justiça R$ 48,29

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 229, GUIAS DE CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 230

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___BOLETO_GERADO___1_BOLETO_S__GERADO_S_

02/07/2020 16:24:29

SC030425 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

230



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 02/07/2020 16:24:27

 
 

INSTRUÇÕES:

Custas referentes ao processo: 0001860-12.2000.8.24.0028. Guia: 459050     

O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.   

Este boleto pode ser pago até 07/08/2020 em qualquer banco.                

 
Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

00190.00009 02834.667004 03669.125175 3 83110000005129

BESC SA CREDITO IMOBILIARIO  CPF/CNPJ: 83725150000190
RUA ALVARO MILLEN DA SILVEIRA N 208, FLORIANOPOLIS  -SC   CEP:88020901

28346670003669125 28346670003669125 09/07/2020 51,29

GRJ - TRIBUNAL DE JUSTIÇA SC CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59
PRESIDENTE COUTINHO 232 3 ANDAR SL 302 , FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88015230     

3582-3 / 34000-6

00190.00009 02834.667004 03669.125175 3 83110000005129

GRJ - TRIBUNAL DE JUSTIÇA SC CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

02/07/2020 28346670003669125 DS N 02/07/2020

28346670003669125 17 R$

Custas referentes ao processo: 0001860-12.2000.8.24.0028. Guia: 459050      

O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.    

Este boleto pode ser pago até 07/08/2020 em qualquer banco.                 


BESC SA CREDITO IMOBILIARIO CPF/CNPJ: 83725150000190
RUA ALVARO MILLEN DA SILVEIRA N 208,
FLORIANOPOLIS-SC CEP:88020901

 

09/07/2020

3582-3 / 34000-6

28346670003669125

51,29
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 231

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___REGISTRO_DE_PAGAMENTO___BOLETO_PAGO__1_1____R$_5129

09/07/2020 10:03:09

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

231



DETALHES DO PAGAMENTO

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Número da Guia: 459.050
Situação da Guia: Baixado
Situação do Boleto: Baixado
Data de Pagamento: 08/07/2020
Parcela 1/1
Nosso Número: 28346670003669125
Valor do Documento: R$ 51,29

Itens de Recolhimento

1 Boleto R$ 3,00
2 Condução de Oficial de Justiça R$ 48,29

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 231, CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 232

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

11/08/2020 11:16:39

SC030425 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

232



 

 
 

Matriz - Porto Alegre – RS - Av. Protásio Alves, 2561, Cj. 503 - CEP: 90410-002 - (51) 33971169 

Filiais: Curitiba - PR, Florianópolis - SC, Goiânia - GO, Rio de Janeiro - RJ e São Paulo – SP.1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MELEIRO - 
SC  
 

PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 
PRAZO: 08/08/2020 

CÓDIGO:  20090264286000 
COLABORADOR: Luiza Bertelli 

PJ: 284612 
 
Autos nº  0001860-12.2000.8.24.0028 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI 
Executado:  João Vicente 
 

BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI, já qualificado nos autos 

supra de Execução de Título Extrajudicial, proposto em face de JOÃO VICENTE, vem, respeitosamente perante 

Vossa Excelência, através de seu procurador que ao final assina, informar que as CUSTAS DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA foram devidamente pagas, conforme ev.231. 

 

Diante do que, requer-se a expedição do competente mandado de avaliação. 

 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de substabelecimentos, 

requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes apensos e vinculados, sejam feitas 

– EXCLUSIVAMENTE - em nome de José Antônio Broglio Araldi, OAB/SC 30.425A, sob pena de nulidade do ato 

ou cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 10 de agosto de 2020 

 
 
 

 
 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 233

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

02/09/2020 21:29:17

JENNIFER.OLIVEIRA - JENNIFER GONCALVES DE OLIVEIRA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

233



0001860-12.2000.8.24.0028 310006341126 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Regional de Direito Bancário do Litoral Sul Catarinense da Comarca de
Meleiro

Rua José Mezari, 281 - Bairro: Jardim Itália - CEP: 88920000 - Fone: (48)3537-8300 - Email: meleiro.bancario@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
EXECUTADO: JOAO VICENTE

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimada a parte autora para providenciar o pagamento antecipado da(s) diligência(s)
do oficial de justiça para expediçao de mandado de avaliação no endereço sito á Rua Nereu Ramos,
s/n, na Praia do Rincão, Içara/SC, visto que em consulta verificou-se o recolhimento para Icara/linha do
Meio, fica tambem intimado para fornecer endereço para intimação do conjuge (se
houver) (Resolução 03/2019, do Conselho da Magistratura, que regulamentou a Lei Estadual
17.654/2018), no prazo de até 30 (dias), ciente de que o boleto respectivo deverá ser gerado pelo
próprio interessado sem a remessa dos autos à contadoria judicial.

Documento eletrônico assinado por JENNIFER GONCALVES DE OLIVEIRA, Servidora de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310006341126v2 e do código CRC b99d16d7.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JENNIFER GONCALVES DE OLIVEIRA
Data e Hora: 2/9/2020, às 21:29:17
 

 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 233, ATOORD1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 234

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

02/09/2020 21:29:17

JENNIFER.OLIVEIRA - JENNIFER GONCALVES DE OLIVEIRA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

234
Exequente: 
 BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
08/09/2020 00:00:00
Data Final: 
20/10/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI, JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2020
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 235

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__234

03/09/2020 08:42:35

PR021777 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

235



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 236

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__234

21/10/2020 01:04:06

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

236



SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

237

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

PR021777 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

Substabelecimento sem reserva

01/03/2021 16:13:46

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
PR021777 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado em conformidade com o disposto no art. 29 da Resolução Conjunta nº 05/2018, que
dispõe sobre a tramitação do processo eletrônico no sistema eproc no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina: "Art. 29. O substabelecimento com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo
substabelecente em rotina própria no eproc somente para advogados previamente credenciados como usuários,
dispensada a juntada de qualquer documento. Parágrafo único. A revogação de substabelecimento com reserva será
feita diretamente no sistema, pelo substabelecente, na forma do caput deste artigo."



SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

238

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

RS060292 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

Substabelecimento sem reserva

17/03/2021 11:58:14

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
RS060292 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado em conformidade com o disposto no art. 29 da Resolução Conjunta nº 05/2018, que
dispõe sobre a tramitação do processo eletrônico no sistema eproc no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina: "Art. 29. O substabelecimento com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo
substabelecente em rotina própria no eproc somente para advogados previamente credenciados como usuários,
dispensada a juntada de qualquer documento. Parágrafo único. A revogação de substabelecimento com reserva será
feita diretamente no sistema, pelo substabelecente, na forma do caput deste artigo."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 239

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_POR_TRANSFERENCIA_DE_ACERVO____DE_MEI01BA01_PARA_FNSURBA01____RESOLUCAO_TJ_N__2_DE_17_DE_MARCO_DE_2021

02/05/2021 19:50:45

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

239



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 240

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

24/05/2021 17:11:42

LFUSINATO - LEONARDO SANTOS FUSINATO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

240



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 241

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

20/08/2021 16:29:54

LEF11192 - LUIZ EDUARDO RIBEIRO FREYESLEBEN - MAGISTRADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

241



0001860-12.2000.8.24.0028 310018135350 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Unidade Regional de Direito Bancário da Comarca de Florianópolis

Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5700 - Email: capital.regionalbancario@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
EXECUTADO: JOAO VICENTE

DESPACHO/DECISÃO

INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 30 dias, cumprir com a determinação anterior
ao Evento 233, ATOORD1, ciente da possibilidade de extinção do feito, nos termos do art. 485, III, do
Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à intimação pessoal da parte autora,
comunicando-lhe de possibilidade de extinção do feito. 

Documento eletrônico assinado por LUIZ EDUARDO RIBEIRO FREYESLEBEN, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310018135350v2 e do código CRC 848fdbc3.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LUIZ EDUARDO RIBEIRO FREYESLEBEN
Data e Hora: 20/8/2021, às 16:29:54
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 242

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

20/08/2021 16:29:55

LEF11192 - LUIZ EDUARDO RIBEIRO FREYESLEBEN - MAGISTRADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

242
Exequente: 
 BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/08/2021 00:00:00
Data Final: 
05/10/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 243

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__242

23/08/2021 10:04:47

SC030425 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

243



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 244

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

08/09/2021 11:53:57

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

244
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA UNIDADE 
REGIONAL DE DIREITO BANCÁRIO DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS – ESTADO DE 
SANTA CATARINA 
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 
PRAZO:  

CÓDIGO:  20090264286000 
COLABORADOR: Allan Andrade 

PJ: 284612 
 

 
Processo nº 0001860-12.2000.8.24.0028 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI 
Executado: JOÃO VICENTE 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI, já qualificado 

nos autos em epígrafe de Execução de Título Extrajudicial em que litiga com JOÃO VICENTE, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu procurador infra assinado, 

ante o despacho retro, requerer a dilação de prazo em 10 (dez) dias para demonstrar o 

recolhimento das custas, diante da necessidade de repasse pelo setor competente da 

Instituição Financeira, a fim de possibilitar o devido pagamento das custas. 

Vale dizer que a exequente não pretende descumprir a intimação ou 

cumpri-la de forma inadequada, apenas carecendo de ampliação do prazo para concluir as 

providências, em trâmite, de maneira a possibilitar o efetivo prosseguimento do feito. 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os 

incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz 

Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de 

defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 6 de setembro de 2021 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 245

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_GERADA___BANCO_DO_BRASIL___GUIA_2283137___R$_4976

09/09/2021 13:58:27

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

245



DETALHES DA GUIA

Para efetuar o pagamento da guia, acesse a área de custas e escolha a forma de pagamento.

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL
Número: 2.283.137
Tipo: Custas Intermediarias
Data de Geração: 09/09/2021
Situação: Em aberto
Valor: R$ 49,76

Itens de recolhimento

Inclusao Item Valor
1 09/09/2021 Condução de Oficial de Justiça R$ 24,88
2 09/09/2021 Condução de Oficial de Justiça R$ 24,88

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 245, GUIAS DE CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 246

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___BOLETO_GERADO___1_BOLETO_GERADO___GUIA_2283137_SUBGUIA_1299798

09/09/2021 13:58:37

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

246



ATENÇÃO: NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

Vara/Cartório: Unidade Regional de Direito Bancário da Comarca de Florianópolis

Tarifa Bancária R$   3,28

Guia ou Subguia:1299798     Processo Judicial: 00018601220008240028

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Jurídica

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Física

| 001-9 | 00190.00009  02834.667509  00527.498174  5 87480000005304
Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço

BANCO DO BRASIL CPF/CNPJ: 83.725.150/0001-90
Endereco: RUA DR. MATHIAS PIECHNICK 93

Nosso Número
5000527498

Nr. Documento
5000527498

Data de Vencimento
19/09/2021

(=) Valor do Documento
53,04

(=) Valor Pago

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

| 001-9 | 00190.00009  02834.667509  00527.498174  5 87480000005304
Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Data de Vencimento
19/09/2021

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário
3582-3 / 34000-6

Data do Documento
09/09/2021

 Nr. Documento
5000527498

 Espécie DOC  Aceite
N

 Data do Processamento
09/09/2021

Nosso Número
5000527498

Uso do Banco

5000527498
 Carteira

17
 Espécie
R$

 Quantidade  xValor (=) Valor do Documento
53,04

Informações de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço

BANCO DO BRASIL CPF/CNPJ: 83.725.150/0001-90
Endereco: RUA DR. MATHIAS PIECHNICK 93

Sacador/Avalista Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

Código de Baixa
CENTRO MAFRA SC 89300000

Recibo do Pagador

CENTRO MAFRA SC 89300000

3582-3 / 34000-6
Autenticação Mecânica

R. Dr. Álvaro Milen da Silveira, 208, FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88020-901

ATENÇÃO: NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
Recolhimento Referente: Do Oficial de Justiça (212) Custas referentes ao processo: 0001860-
12.2000.8.24.0028
Instância: EST1 Contexto: P
O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.
Vara/Cartório: Unidade Regional de Direito Bancário da Comarca de Florianópolis
Guia ou Subguia:1299798     Processo Judicial: 00018601220008240028
Tarifa Bancária R$   3,28

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 246, OUT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 247

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_GERADA___BANCO_DO_BRASIL___GUIA_2335855___R$_1992

20/09/2021 15:39:29

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

247



DETALHES DA GUIA

Para efetuar o pagamento da guia, acesse a área de custas e escolha a forma de pagamento.

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL
Número: 2.335.855
Tipo: Custas Intermediarias
Data de Geração: 20/09/2021
Situação: Em aberto
Valor: R$ 19,92

Itens de recolhimento

Inclusao Item Valor
1 20/09/2021 Condução de Oficial de Justiça R$ 9,96
2 20/09/2021 Condução de Oficial de Justiça R$ 9,96

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 247, GUIAS DE CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 248

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___BOLETO_GERADO___1_BOLETO_GERADO___GUIA_2335855_SUBGUIA_1325215

20/09/2021 15:39:35

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

248



ATENÇÃO: NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

Vara/Cartório: Unidade Regional de Direito Bancário

Tarifa Bancária R$   3,28

Guia ou Subguia:1325215     Processo Judicial: 00018601220008240028

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Jurídica

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Física

| 001-9 | 00190.00009  02834.667509  00555.194174  7 87590000002320
Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço

BANCO DO BRASIL CPF/CNPJ: 83.725.150/0001-90
Endereco: RUA DR. MATHIAS PIECHNICK 93

Nosso Número
5000555194

Nr. Documento
5000555194

Data de Vencimento
30/09/2021

(=) Valor do Documento
23,20

(=) Valor Pago

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

| 001-9 | 00190.00009  02834.667509  00555.194174  7 87590000002320
Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Data de Vencimento
30/09/2021

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário
3582-3 / 34000-6

Data do Documento
20/09/2021

 Nr. Documento
5000555194

 Espécie DOC  Aceite
N

 Data do Processamento
20/09/2021

Nosso Número
5000555194

Uso do Banco

5000555194
 Carteira

17
 Espécie
R$

 Quantidade  xValor (=) Valor do Documento
23,20

Informações de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço

BANCO DO BRASIL CPF/CNPJ: 83.725.150/0001-90
Endereco: RUA DR. MATHIAS PIECHNICK 93

Sacador/Avalista Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

Código de Baixa
CENTRO MAFRA SC 89300000

Recibo do Pagador

CENTRO MAFRA SC 89300000

3582-3 / 34000-6
Autenticação Mecânica

R. Dr. Álvaro Milen da Silveira, 208, FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88020-901

ATENÇÃO: NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
Recolhimento Referente: Do Oficial de Justiça (212) Custas referentes ao processo: 0001860-
12.2000.8.24.0028
Instância: EST1 Contexto: P
O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.
Vara/Cartório: Unidade Regional de Direito Bancário
Guia ou Subguia:1325215     Processo Judicial: 00018601220008240028
Tarifa Bancária R$   3,28
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 249

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___BOLETO_CANCELADO___1_BOLETO_CANCELADO___GUIA_2283137_SUBGUIA_1299798

22/09/2021 02:30:45

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

249



DETALHES DO PAGAMENTO

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL
Número da Guia: 2.283.137
Situação da Guia: Em aberto
Número da Subguia: 1.299.798
Situação do Boleto: Cancelado
Parcela 1/1
Nosso Número: 5000527498
Valor do Documento: R$ 49,76

Itens de Recolhimento

1 Condução de Oficial de Justiça R$ 24,88
2 Condução de Oficial de Justiça R$ 24,88

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 249, OUT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 250

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___REGISTRO_DE_PAGAMENTO___GUIA_2335855_SUBGUIA_1325215___BOLETO_PAGO__1_1____R$_1992

22/09/2021 16:18:39

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

250



DETALHES DO PAGAMENTO

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL
Número da Guia: 2.335.855
Situação da Guia: Baixado
Número da Subguia: 1.325.215
Situação do Boleto: Baixado
Data de Pagamento: 21/09/2021
Parcela 1/1
Nosso Número: 5000555194
Valor do Documento: R$ 19,92

Itens de Recolhimento

1 Condução de Oficial de Justiça R$ 9,96
2 Condução de Oficial de Justiça R$ 9,96

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 250, CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 251

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

01/10/2021 13:00:26

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

251
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA UNIDADE 
ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO – ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 
PRAZO:  

CÓDIGO:  20090264286000 
COLABORADOR: Allan Andrade 

PJ: 284612 
 

 
Processo nº 0001860-12.2000.8.24.0028 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI 
Executado: JOÃO VICENTE 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI, já qualificado 

nos autos em epígrafe de Execução de Título Extrajudicial em que litiga com JOÃO VICENTE, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu procurador infra assinado, 

ante o despacho retro, requerer a juntada do comprovante de recolhimento na importância 

de R$ 23,20 (vinte e três reais e vinte centavos), referente às custas de condução do Sr. 

Oficial de justiça, portanto, requerer a expedição do competente mandado. 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os 

incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz 

Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de 

defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 30 de setembro de 2021 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 251, PET1, Página 1



Comprovante	de	Pagamento	de	TÃtulo/Boleto/Guia
									

											
									
									
								

22/09/2021	BANCO	DO	BRASIL	Nr.	Doc:000000005
	Comprovante	de	Pagamento	de	Boleto
------------------------------------------------
00190000090283466750900555194174787590000002320
------------------------------------------------
BANCO	DO	BRASIL	S	A	INCORPORADOR	DA	BESCRI
CPF/CNPJ:	83.725.150/0001-90
AGENCIA:	00000-0	C/C:	000000-0
------------------------------------------------
Banco	Emissor:	BANCO	DO	BRASIL	SA
BeneficiÃ¡rio:	GRJ	-	TRIBUNAL	DE	JUS
Nome	Fantasia:	TRIBUNAL	DE	JUSTICA	D
CPF/CNPJ:	83845701000159
------------------------------------------------
Sacador	Avalista:
CPF/CNPJ:	00000000000000
------------------------------------------------
Pagador:	BANCO	DO	BRASIL
CPF/CNPJ:	83.725.150/0001-90
------------------------------------------------
Data	de	Vencimento:	22/09/2021
Data	de	Pagamento:	22/09/2021
Valor	do	Documento:	23,20
Juros/Multa(+):	0,00
Outros	AcrÃ©scimos(+):	0,00
DESCONTO/ABATIMENTO(-):	0,00
Outras	DeduÃ§	es(-):	0,00
________________________________________________
Valor	Cobrado(=):	23,20
------------------------------------------------
AUT.A.EBE.4BF.669.0B2.29C

								

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 251, COMP2, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 252

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__242

06/10/2021 01:09:05

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

252



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 253

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

21/10/2021 13:58:21

FPEREIRA - FRANCIELE PEREIRA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

253



0001860-12.2000.8.24.0028 310020580578 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5700 - Email: capital.regionalbancario@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
EXECUTADO: JOAO VICENTE

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimada a parte ativa para, no prazo de até 30 (trinta) dias, acostar aos autos as matrículas
atualizadas dos imóveis a serem avaliados, bem como indicar o endereço completo dos respectivos
imóveis.

Documento eletrônico assinado por FRANCIELE PEREIRA, Servidora de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310020580578v2 e do código CRC f9caa333.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): FRANCIELE PEREIRA
Data e Hora: 21/10/2021, às 13:58:21
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 254

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

21/10/2021 13:58:21

FPEREIRA - FRANCIELE PEREIRA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

254
Exequente: 
 BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
25/10/2021 00:00:00
Data Final: 
09/12/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
Dia do Servidor Público: 28/10/2021
Finados: 02/11/2021
Proclamação da República: 15/11/2021
Dia da Justiça: 08/12/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 255

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__254

22/10/2021 01:08:54

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

255



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 259

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__257

07/12/2021 00:19:32

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

259



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 260

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__254

10/12/2021 01:06:06

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

260



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 261

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___04_12_2021_13_37_40___REFER__EVENTO_256

11/12/2021 15:12:42

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

261



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 262

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___04_12_2021_13_37_40___REFER__EVENTO_257

11/12/2021 15:12:42

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

262



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 263

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___04_12_2021_13_37_40___REFER__EVENTO_258

11/12/2021 15:12:42

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

263



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 264

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

11/01/2022 11:01:30

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

264
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª UNIDADE ESTADUAL DE DIREITO 
BANCÁRIO DA COMARCA DE MELEIRO - SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20090264286000 

COLABORADOR: Guilherme Lima Bento 

PJ: 284612 
 

 
 
 

Processo nº 0001860-12.2000.8.24.0028 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI 
Executado: JOÃO VICENTE 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI, já qualificado nos autos em 

epígrafe de Execução de Título Extrajudicial em que litiga com João Vicente, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, através de seu procurador expor e requerer o que segue,  

 

O exequente não se nega a cumprir com o referido despacho, mas devido a questões 

administrativas não poderá fazê-lo no prazo determinado. Ocorre que o exequente obedece a um rígido regimento 

interno, ditado pelo Banco Central e disciplinado pela Política Monetária Nacional. Não poderia ser diferente dado 

ao fato de ser o requerente Instituição Financeira de Economia Mista que trabalha com capital governamental.  

 

Assim sendo, é pertinente mencionar que o exequente tem todo seu trabalho dividido 

em setores operacionais diversos, cada qual responsável por tarefas distintas. Tais setores estão muitas vezes 

situados em comarcas diferentes, o que faz com que a simples , manifestação dependa de documentos, e que o 

simples translado de qualquer documento demande tempo hábil, isto sem computar o tempo “perdido” entre 

solicitações e autorizações de um setor para o outro. 

 

Esclarecidos os fatos, ciente de vosso entendimento, o exequente, informa que, no 

prazo 20 (vinte) dias manifestar-se-á juntando as matrículas atualizadas. 

 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de substabelecimentos, 

requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – 

EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou 

cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 264, PET1, Página 1
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Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 6 de janeiro de 2022 

 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 265

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

02/05/2022 17:40:56

LFUSINATO - LEONARDO SANTOS FUSINATO - CHEFE DE CARTÓRIO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

265



0001860-12.2000.8.24.0028 310027201021 .V1

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
EXECUTADO: JOAO VICENTE

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimado o Procurador de que o processo está suspenso pelo prazo de até 60
(sessenta) dias.

Documento eletrônico assinado por LEONARDO SANTOS FUSINATO, Servidor de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310027201021v1 e do código CRC 9e07d3e0.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LEONARDO SANTOS FUSINATO
Data e Hora: 2/5/2022, às 17:40:56

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 265, ATOORD1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 266

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

02/05/2022 17:40:56

LFUSINATO - LEONARDO SANTOS FUSINATO - CHEFE DE CARTÓRIO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

266
Exequente: 
 BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Prazo: 
60 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/05/2022 00:00:00
Data Final: 
27/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 16/06/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 267

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__266

03/05/2022 01:53:19

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

267



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 268

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

25/05/2022 10:53:17

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

268
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E S T A D O    D E    S A N T A    C A T A R I N A
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IÇARA
Marlene Roecker Nunes - Registradora Designada

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que esta é a certidão de Inteiro Teor da Matrícula número 5.234, 
datado de 16 de Dezembro de 1987, conforme imagem abaixo:

Avenida Dilcio Ismael da Silva, nº 146, Centro - CEP: 88.820-000 - Içara - SC 
Fone/Fax: (48) 3432-3562 / 3478-5972 - E-mail: marlene@riicara.com.br
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Avenida Dilcio Ismael da Silva, nº 146, Centro - CEP: 88.820-000 - Içara - SC 
Fone/Fax: (48) 3432-3562 / 3478-5972 - E-mail: marlene@riicara.com.br
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Avenida Dilcio Ismael da Silva, nº 146, Centro - CEP: 88.820-000 - Içara - SC 
Fone/Fax: (48) 3432-3562 / 3478-5972 - E-mail: marlene@riicara.com.br
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OBSERVAÇÃO: FOI PRENOTADO NESTA SERVENTIA SOB O Nº 146.774 EM 
06/05/2022, O PROTOCOLO DE NATUREZA  AV. CANCELAMENTO DE 
HIPOTECA, QUE ENCONTRA-SE VIGENTE REFERENTE AO IMÓVEL DESTA 
MATRÍCULA.

Avenida Dilcio Ismael da Silva, nº 146, Centro - CEP: 88.820-000 - Içara - SC 
Fone/Fax: (48) 3432-3562 / 3478-5972 - E-mail: marlene@riicara.com.br
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Continuação da certidão de Inteiro Teor da Matrícula 5.234 . 

O referido é verdade e dou fé. Içara-SC, 13 de Maio de 2022. 

                           ___________________________ 
                                     [  ] Marlene Roecker Nunes - Designada 
                                     [  ] Verlane Aparecida de Oliveira Réus Possamai - Substituta 
                                     [  ] Carlos Ernani Scotti Dias - Escrevente Substituto 
                                     [  ] Angelita Alborghetti Ferreira Marcon - Escrevente 
                                     [  ] Liciani Pizzolo Neto - Escrevente 
                                     [  ] Kelly dos Santos Manoel- Escrevente 
                                     [  ] Cheila Cristina da Silveira Martins - Escrevente 
                                     [  ] Mauricio Alves Goulart - Escrevente 
                                     
                                
                                                                
          

Emolumentos:

01 Certidão Inteiro Teor 01 Fl....................... R$ 22,22 
Selos: R$ 3,11 
Total: R$ 25,33

**Validade: 30 dias**

Avenida Dilcio Ismael da Silva, nº 146, Centro - CEP: 88.820-000 - Içara - SC 
Fone/Fax: (48) 3432-3562 / 3478-5972 - E-mail: marlene@riicara.com.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUÍZO DA UNIDADE ESTADUAL DE DIREITO 
BANCÁRIO DA COMARCA DE MELEIRO – SC. 
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20090264286000 

COLABORADOR: Guilherme Lima Bento 

PJ: 284612 
 

 
Processo nº 0001860-12.2000.8.24.0028 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI 

Executado: JOÃO VICENTE 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI, já qualificado nos autos em 

epígrafe de Execução de Título Extrajudicial em que litiga com JOÃO VICENTE, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, através de seu procurador, requerer a juntada da matr ícula nº 5.234, ainda, informar o endereço 

do imóvel conforme solicitado:  

Rua Nereu Ramos, 259 ap 36 - Praia Do Rincão, Icara - SC - 88820-000 

 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de substabelecimentos, 

requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – 

EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou 

cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 18 de maio de 2022 

 

 

 

 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 268, PET2, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 269

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__266

28/07/2022 01:05:23

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

269



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 270

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

28/10/2022 12:13:24

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

270
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUÍZO DA UNIDADE ESTADUAL DE DIREITO 
BANCÁRIO DA COMARCA DE MELEIRO – SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20090264286000 

COLABORADOR: Guilherme Lima Bento 

PJ: 284612 
 

 
Processo nº 0001860-12.2000.8.24.0028 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI 

Executado: JOÃO VICENTE 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A. INCORPORADOR DA BESCREDI, já qualificado nos autos em 

epígrafe de Execução de Título Extrajudicial em que litiga com JOÃO VICENTE, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, através de seu procurador, visando o prosseguimento do feito que encontra -se paralisado desde 

maio do corrente ano, reitera-se pelo petitório retro, conforme consta em evento 268. 

 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de substabelecimentos, 

requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – 

EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou 

cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 27 de outubro de 2022 

 

 

 

 

 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 270, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 271

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

02/12/2022 11:24:02

SP123199 - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

271
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 01 VARA
CIVEL DA COMARCA DE ICARA - SC

 
 
 
 
 
Processo nº 0001860-12.2000.8.24.0028

 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos
autos do feito acima referenciado, por seu advogado que a presente subscreve, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer:

I - A juntada dos instrumentos de mandato e
substabelecimento em anexo.

II - Que todas as publicações sejam feitas
EXCLUSIVAMENTE em nome de Eduardo Janzon Avallone Nogueira, inscrito na OAB/SC
Nº 65176-A, a fim de que este seja intimado dos atos e termos processuais, sob pena de
nulidade.

III - A restituição de eventual prazo em curso, tendo em vista a
substituição dos patronos ocorrida nesta oportunidade.

Termos em que,     

pede deferimento.  

Bauru/SP, 01 de dezembro de 2022.

 

EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA

OAB/SC Nº 65176-A

(certificado digital)

 

 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 271, PET2, Página 1



Nº 14, sexta-feira, 19 de janeiro de 2018 21ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 000120180 11900021

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

dos acionistas titulares de ações depositadas em depositário central; ou ainda 3) diretamente à Companhia.
Para informações adicionais, observar as regras previstas na Instrução CVM nº 481/2009 e os pro-
cedimentos descritos no boletim de voto a distância disponibilizado pelo Banco; a) A documentação
relativa às propostas a serem apreciadas está disponível na sede do Banco do Brasil, na Secretaria
Executiva - SAUN, quadra 5, lote B - Ed. Banco do Brasil - Torre Sul, 13º andar, em Brasília (DF); na
página de relações com investidores (www.bb.com.br/ri) e na página da Comissão de Valores Mobiliários
(www.cvm.gov.br) na rede mundial de computadores. b) Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos no
site de Relações com Investidores (www.bb.com.br/ri) ou por intermédio do e-mail secex.assem-
bleia@bb.com.br. Brasília (DF), 28 de março de 2017 Paulo Rogério Caffarelli Conselheiro de Ad-
ministração ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A Assembleia Geral Extraordinária decidiu: a)
retirar da ordem do dia, por maioria dos votos, o pedido de adesão do Banco do Brasil ao Programa
Destaque em Governança de Estatais da BM&FBovespa, por iniciativa do acionista majoritário, sob
justificativa de não ter havido tempo hábil para apreciação da matéria; b) aprovar, por maioria dos votos,
a alteração do Estatuto Social do Banco do Brasil, nos termos da redação proposta pela Administração,
com as alterações sugeridas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Secretaria do Tesouro Nacional
e Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, conforme anexo; c) retirar da ordem do
dia, por maioria dos votos, a proposta de criação do Programa de Matching para membros da Diretoria
Executiva, por iniciativa do acionista majoritário, sob justificativa da matéria ainda encontrar-se sob
análise pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. ASSEMBLEIA GERAL ORDI-
NÁRIA A Assembleia Geral Ordinária decidiu: a) aprovar, por maioria dos votos, as demonstrações
financeiras da Companhia relativas ao exercício de 2016, acompanhadas da Manifestação do Conselho de
Administração, dos Pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditores Independentes e dos Relatórios da
Administração e do Comitê de Auditoria, todos publicados em 09.03.2017 no Diário Oficial da União e no
Jornal Valor Econômico - Centro Oeste; b) aprovar, por maioria dos votos, a destinação do lucro líquido
do exercício de 2016, conforme proposta da Administração da Companhia, na forma do quadro a seguir:
Em R$

. Lucro Líquido 7 . 9 3 0 . 11 3 . 8 9 1 , 3 2

. Lucros Acumulados 12.082.608,47

. Lucro Líquido Ajustado 7.942.196.499,79

. Reserva Legal 396.505.694,57

. Remuneração aos acionistas
Juros Sobre Capital Próprio
Dividendos

2.354.607.495,21
2.354.607.495,21
--

. Utilização da Reserva p/ Equalização de Dividendos --

. Reservas Estatutárias
para Margem Operacional
para Equalização de Dividendos

5.191.083.310,01
4.931.529.144,51
259.554.165,50

c) eleger, por maioria dos votos, os membros do Conselho Fiscal, abaixo qualificados, para
cumprirem o mandato 2017/2019, esclarecido que os eleitos atendem às exigências do Estatuto Social e da
legislação em vigor: CONSELHO FISCAL - Mandato 2017/2019 Representantes do Tesouro Nacional
indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda Titular: FELIPE PALMEIRA BARDELLA, brasileiro,
casado, engenheiro eletrônico, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.806.132-34, portador da Carteira de
Identidade nº 3.041.874, expedida em 21.01.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, anexo, 1º andar - Brasília (DF); Suplente: LUIZ FER-
NANDO ALVES, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.260.116-89, portador
da Carteira de Identidade nº M-8.598.879, expedida em 24.06.1994 pela Secretaria de Segurança Pública
de Minas Gerais. Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, anexo, 1º andar - Brasília (DF); Re-
presentantes da União indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda Titular: CHRISTIANNE DIAS
FERREIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 692.577.951-87, portadora da
Carteira de Identidade nº 1532417, expedida em 11.12.2008 pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal. Endereço: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, Anexo II, 1º andar - Brasília (DF);
Suplente: VAGO - Por iniciativa da acionista majoritário, a indicação do Sr. Rafael Brigolini como
suplente do Conselho Fiscal, divulgada no Boletim de Voto a Distância, foi retirada da ordem do dia, sob
justificativa de potencial conflito de interesse em razão do cargo ocupado pelo indicado na Secretaria do
Tesouro Nacional; Titular: ALDO CÉSAR MARTINS BRAIDO, brasileiro, separado judicialmente, ad-
vogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 064.456.448-21, portador da Carteira de Identidade nº 18.023.404-
3, expedida em 09.02.1999 pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); Suplente: IEDA APARECIDA DE MOURA CAGNI,
brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 820.132.251-72, portadora da Carteira de
Identidade nº 31937, expedida em 23.11.2012 pela Ordem dos Advogados do Brasil/DF. Endereço:
Esplanada dos Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); Membros eleitos pela maioria dos acionistas
minoritários Titular: GIORGIO BAMPI, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº
005.167.759-87, portador da Carteira de Identidade nº 535.971-6, expedida em 06.07.2012 pela Secretaria
de Segurança Pública do Paraná. Endereço: Rua João Américo de Oliveira, 903, apt. 101 A, Hugo Lange
- Curitiba (PR); Suplente: PAULO ROBERTO FRANCESCHI, brasileiro, casado, contador, inscrito no
CPF/MF sob o nº 171.891.298-72, portador da Carteira de Identidade nº 669.976-6, expedida em
22.02.2013 pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná. Endereço: Rua Marechal Deodoro, 630,
conjunto 1303 - Curitiba (PR); Titular: MAURICIO GRACCHO DE SEVERIANO CARDOSO, brasileiro,
casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 315.096.737-68, portador da Carteira de Identidade nº
8.644, expedida em 11.09.2015 pelo Conselho Regional de Economia do Rio de Janeiro. Endereço: Rua
Visconde de Pirajá, 589/802 - Rio de Janeiro (RJ); Suplente: ALEXANDRE GIMENEZ NEVES, bra-
sileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 707.072.007-68, portador da Carteira de Identidade
nº 053473/0-2, expedida em 12.03.2012 pelo Conselho Regional de Contabilidade - RJ. Endereço: Rua
Bartolomeu Mitre, 405, aptº 103 - Leblon, Rio de Janeiro (RJ); d) eleger, por maioria dos votos, os
membros do Conselho de Administração, abaixo qualificados, para cumprirem o mandato 2017/2019,
esclarecido que os eleitos atendem às exigências do Estatuto Social e da legislação em vigor: Re-
presentantes da União indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda JÚLIO CÉSAR COSTA PINTO,
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 579.940.641-91, portador da Carteira de
Identidade nº 1395052, expedida em 31.05.1990 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, 4º andar - Brasília (DF); ODAIR LUCIETTO, brasileiro,
casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 604.411.738-00, portador da Carteira de Identidade nº
391.011, expedida em 31.05.1990 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço:
SHIS QL 2, conjunto 3, casa 9 - Brasília (DF); FABRÍCIO DA SOLLER, brasileiro, casado, advogado,
inscrito no CPF/MF sob o nº 912.223.979-00, portador da Carteira de Identidade nº 8080312682, expedida
em 18.12.1997 pela Secretaria da Justiça e da Segurança do Rio Grande do Sul. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); FABIANO FELIX DO NASCIMENTO, Representante dos
empregados, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 822.817.934-00, portador da
Carteira de Identidade nº 4244805, expedida em 21.09.1989 pela Secretaria de Segurança Pública de
Pernambuco. Endereço: Av. Rio Branco nº 240, 10º andar, Recife Antigo - Recife (PE); PAULO RO-
GÉRIO CAFFARELLI, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 442.887.279-87, por-
tador da Carteira de Identidade nº 3.381.390-2, expedida em 25.07.2012 pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, 15º andar, Torre Sul, Asa Norte - Brasília (DF).
Representante da União indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:
DANIEL SIGELMANN, brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.484.577-05,
portador da Carteira de Identidade nº 084975432, expedida em 20.06.1989 pelo Instituto Félix Pacheco do
Rio de Janeiro. Endereço: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 4º andar - Brasília (DF). Membros

independentes, eleitos pela maioria dos acionistas minoritários: BENY PARNES, brasileiro, divorciado,
economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 729.641.627-00, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
04.116.256-1, expedida pelo Departamento de Trânsito do Rio de Janeiro. Endereço: Rua Sambaiba 587,
aptº. 1002, Leblon - Rio de Janeiro (RJ); LUIZ SERAFIM SPINOLA SANTOS, brasileiro, casado,
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.068.627-68, portador da Carteira de Identidade nº
2.081.890, expedida em 20.12.1971 pela Secretaria de Segurança Pública do Rio de Janeiro. Endereço:
Rua Tabapuã, 1123, conjunto 158 - São Paulo (SP). e) fixar, por maioria dos votos, em até R$
80.222.878,47 (oitenta milhões, duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e
sete centavos), a remuneração global a ser paga aos administradores do Banco do Brasil S.A., no período
de abril de 2017 a março de 2018; f) aprovar, por maioria dos votos, a observância dos limites individuais
definidos pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, ressaltada a sua com-
petência para fixar esses limites para o período de doze meses, por rubrica e por cargo, com manifestação
conforme tabela anexa, atendo-se ao limite global definido na alínea "e"; g) aprovar, por maioria dos votos,
a delegação de competência ao Conselho de Administração para autorizar o pagamento efetivo mensal da
remuneração, observados os limites global e individual previstos mas alíneas "e" e "f"; h) aprovar, por
maioria dos votos, a vedação do pagamento de gratificação natalina, salvo se houver manifestação
favorável final e transitada em julgado proveniente do TCU no Processo de nº03000.003329/2016-96; i)
fixar, por maioria dos votos, os honorários mensais dos membros do Conselho de Administração e dos
titulares do Conselho Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria
Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; j) fixar, por maioria dos votos,
os honorários mensais dos membros do Comitê de Auditoria em 90% da remuneração média mensal do
cargo de Diretor, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; k) vedar expressamente,
por maioria de votos, o repasse de quaisquer benefícios que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos
empregados da empresa por ocasião da formalização do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua
respectiva data-base; l) vedar, por maioria dos votos, o pagamento de qualquer item de remuneração não
deliberado nesta assembleia aos administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de
representação, nos termos da Lei nº 6.404/76, art. 152; m) condicionar, por maioria dos votos, o pagamento
da Remuneração Variável Anual - RVA dos diretores à rigorosa observância dos termos e condições
constantes de Programa de Metas Corporativas aprovado previamente pela Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais, para essa Companhia; n) condicionar, por maioria dos votos, o
pagamento da "quarentena" à aprovação da Comissão de Ética Pública da Presidência da República -
CEP/PR, nos termos da legislação vigente. A Companhia registra o recebimento, entre 28.03.2017 e
20.04.2017, de 554 votos a distância, devidamente computados, conforme se verifica no Mapa Final de
Votação em anexo.Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença dos Srs. Acionistas
e deu por encerrados os trabalhos das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária dos Acionistas do
Banco do Brasil S.A., da qual eu, Shirley da Rosa Maria Kudo, Segunda Secretária, fiz lavrar esta Ata de
forma sumária, como determina o § 3º, do art. 9.º do Estatuto Social, que, lida e achada conforme, é
devidamente assinada. Ass.) Antonio Gustavo Matos do Vale, Vice-Presidente de Tecnologia do Banco do
Brasil S.A., Presidente da Assembleia, Liana do Rêgo Motta Veloso, Representante da União, Pablo
Sanches Braga, Primeiro Secretário e visto de Alexandre Bocchetti Nunes, OAB RJ 93294, CPF/MF
981.753.277-15 . ESTE DOCUMENTO É CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO DE Nº 18,
FOLHAS 09 A 53. Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil em
processo regular e a manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à parte. De-
partamento de Organização do Sistema Financeiro - DEORF - 8.350.709-4 - Priscila Guerra Barbosa da
Silva - Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 05.12.2017 sob o número
20171009924.

SAULO IZIDORIO VIEIRA
Secretário-Geral

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2017

Em trinta de junho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, no Setor de Autarquias Norte,
Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte - Brasília (DF), sob presidência do Sr. Fabrício da
Soller, realizou-se reunião extraordinária não presencial do Conselho de Administração do Banco do Brasil
S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8) com a participação dos Conselheiros Beny Par-
nes, Daniel Sigelmann, Fabiano Felix do Nascimento, Julio Cesar Costa Pinto, Luiz Serafim Spinola
Santos e Paulo Rogério Caffarelli. O Conselho de Administração aprovou a eleição da Sra. Lucinéia
Possar, indicada pelo Presidente do Banco do Brasil, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alínea "b" do
Estatuto Social, a seguir qualificada, para cumprir o mandato 2017/2019 como Diretora Jurídica, em razão
do pedido de renúncia do Sr. Antonio Pedro da Silva Machado apresentado em 20.06.2017, com efeitos a
partir de 26.06.2017, esclarecido que a eleita atende às exigências legais e estatutárias: Lucinéia Possar,
brasileira, solteira, bancária, inscrita no CPF/MF sob o nº 540.309.199-87, portadora da Carteira de
Identidade nº 19.599, expedida em 31.03.2009 pela Ordem dos Advogados do Brasil do Paraná. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 8º andar, Asa Norte, Brasília (DF). Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, Ana Cláudia Kakinoff,
Secretária, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos conselheiros. Ass.)
Fabrício da Soller, Beny Parnes, Daniel Sigelmann, Fabiano Felix do Nascimento, Julio Cesar Costa Pinto,
Luiz Serafim Spinola Santos e Paulo Rogério Caffarelli. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA
DO LIVRO 28 PÁGINA 297. Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco Central do
Brasil em processo regular e a manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à parte.
Departamento de Organização do Sistema Financeiro - DEORF - 6.350.709-4 - Priscila Guerra Barbosa da
Silva - Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 28/11/2017 sob o número
20170987825 -

SAULO IZIDORIO VIEIRA
Secretário-Geral

BESC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. - BESCVAL
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2017

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às quinze horas, na Praça XV
de Novembro, nº 329, Centro - Florianópolis (SC), reuniram-se, em Assembleia Geral Extraordinária, os
acionistas da Companhia. Verificando o Livro de Presença dos Acionistas apurou-se que havia quorum
legal para a instalação da Assembleia, pois estava presente acionista detentor de 10.168.639 ações
ordinárias nominativas, todas com direito a voto (representando 99,6% do capital votante). Em ob-
servância ao disposto no artigo 128 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, foi designado para
presidir os trabalhos o Sr. Antonio Jonas Madruga, representante do acionista majoritário, que declarou
instalada a Assembleia, em 1ª convocação, convidando para compor a mesa André Luiz Valença da
Cruz, para servir como Secretário. Composta a mesa, o Presidente comunicou que a Assembleia havia
sido regularmente convocada por edital publicado na forma do artigo 124, da Lei n.º 6.404/76, nas
edições de 05, 06 e 07.06.2017, no Diário Oficial da União (pags. 105, 75 e 81, respectivamente) e do
jornal Notícias do Dia - SC (pags. 17, 18 e 13, respectivamente), solicitando ao Secretário que
procedesse à sua leitura, cujo teor é o seguinte: BESC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
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 Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, 
arquivada no Registro do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado 
pelas seguintes Assembleias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 
de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 
(122 de 14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 
de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 
de 29.03.66), 08 .07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 
(1544 de 11.10.67) 25 .02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 
31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 
11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 
de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 
02.04.1976,(6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 
19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 
(53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 
03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.84), 
31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 
de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 05.08.1987 
(16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 10.03.89), 
19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 (531727.8 
de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 
12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 
(5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 
24.06.93), 05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 
27.01.1994 (5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 
(5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 
09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 
25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 
(970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 
09.11.98), 30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 
30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 
29.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 
22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 
22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 (20050420810  de 11.07.2005), 
28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 (20060339101 de 07.08.2006), 
24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 (20070117900 de 05.04.2007), 
25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 de 16.08.2007), 
23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 
17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 
18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 
13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 05.08.2010 (20100696040, de 02.09.2010), 
06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 26.04.2012 (20120445450, de 28.06.2012), 
19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 (20130248410, de 12.03.2013), 
19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 (20140529101, de 07.07.2014), 
28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015) e 27.04.2017 (a registrar). 
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CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO BANCO 

Art. 1º O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, 
de economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da 
Constituição Federal, organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários, sendo regido por este Estatuto, pelas Leis nº 
4.595/64, nº 6.404/76, nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e 
demais normas aplicáveis. 

§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, 
filiais ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas 
demais praças do País e no exterior. 

§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem 
denominado Novo Mercado, da BM&FBOVESPA S.A. (ou outra denominação social 
que lhe vier a ser atribuída), o Banco, seus acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser 
atribuída). 

§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 

disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 

ofertas públicas previstas nos artigos 56, 57 e 58 deste Estatuto. 

 
CAPÍTULO II – OBJETO SOCIAL 
 
Seção I – Objeto social e vedações 
 
Objeto social 
 
Art. 2º O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 

acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento 
financeiro sob suas múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas 
às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  

§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários e 
promover a circulação de bens. 

§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e 
financeira do Governo Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, 
especialmente aquelas previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, observado o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º A administração de recursos de terceiros será realizada mediante a contratação de 
sociedade subsidiária ou controlada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 
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I – realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições 
financeiras; 

II - conceder empréstimos ou adiantamentos, comprar ou vender bens de qualquer 
natureza a membros do Conselho de Administração e dos comitês a ele vinculados, da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

III - Realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e 
suas Partes Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com 
Partes Relacionadas. 

IV – participar do capital de outras sociedades, salvo: 

a) em percentuais iguais ou inferiores a 15% (quinze por cento) do patrimônio 
líquido do próprio Banco, para tanto considerada a soma dos investimentos da 
espécie; e 

b) em percentuais inferiores a 20% (vinte por cento) do capital votante da 
sociedade participada; 

V – emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias. 

§1º As limitações do inciso IV deste artigo não alcançam as participações societárias, 
no Brasil ou no exterior, em: 

I – sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

II – instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; 

III – entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de 
corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de 
serviços de suporte operacional e de processamento de cartões, desde que conexas às 
atividades bancárias.  

IV – câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que 
integram o sistema de pagamentos; 

V – sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação 
de ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

VI – associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

VII – sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações 
de renegociação ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, 
arrematação ou adjudicação judicial e conversão de debêntures em ações; e 

VIII – outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§2º Na limitação da alínea "a" do inciso IV deste artigo não se incluem os investimentos 
relativos à aplicação de incentivos fiscais. 

§3º As participações de que trata o inciso VII do §1º deste artigo, decorrentes de 
operações de renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no 
prazo fixado pelo Conselho de Administração. 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 271, OUT4, Página 3



 

Estatuto Social 
 

  4 

 

§4º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de 
subsidiárias integrais ou sociedades de propósito específico, que tenham por objeto 
social participar, direta ou indiretamente, inclusive minoritariamente e por meio de 
outras empresas de participação, dos entes listados no §1º, não se aplicando a essas 
subsidiárias e controladas a limitação prevista no inciso IV do caput. 

 

Seção II – Relações com a União 

Art. 5º. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a 
sua interveniência: 

I – a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do 
Tesouro Nacional e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II – a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de 
programas oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer 
natureza; e 

III – a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o 
caso: 

I – à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao 
estabelecimento da devida remuneração; 

II – à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a 
serem aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; 

III – à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da 
remuneração, nunca inferior aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV – à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das 
penalidades por seu descumprimento. 

Seção III – Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de 
competência do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo 
único do artigo 5º deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO III – CAPITAL E AÇÕES 
 
Capital social e ações ordinárias 
 
Art. 7º O Capital Social é de R$ 67.000.000.000,00 (sessenta e sete bilhões de reais), dividido 

em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e 
dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor 
nominal. 
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§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de 
Conselheiros de Administração. 

§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a 
remuneração prevista em lei. 

§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de 
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

§4º. O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a 
capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

 
Capital autorizado 
 
Art. 8º. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da 

Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital 
social até o limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante 
a emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a 
subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em 
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de 
aquisição de controle, poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência 
aos antigos acionistas, ou com redução do prazo para o exercício desse direito, 
observado o disposto no inciso I do artigo 10 deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIA GERAL 
 
Convocação e funcionamento 
 
Art. 9º A Assembleia Geral de Acionistas será convocada por deliberação do Conselho de 

Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo Conselho Diretor, pelo 
Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente. 

§1º Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Banco, por 
seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas ou 
administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas. O presidente da mesa 
convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como secretários 
da Assembleia Geral. 

§2º Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto 
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da 
Assembleia, de assuntos gerais. 

§3º As atas das Assembleias Gerais serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 
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§ 4º A Assembleia Geral Ordinária deverá ser convocada com pelo menos 30 dias de 
antecedência e a Assembleia Geral Extraordinária deverá ser convocada com pelo 
menos 15 dias de antecedência. 

 

Competência 

Art. 10. Compete à Assembleia Geral, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 6.404/76 e 
demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 

I – alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas 
controladas, abertura do capital, aumento do capital social por subscrição de novas 
ações, renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em 
ações de empresas controladas, venda de debêntures conversíveis em ações de 
titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, ainda, emissão de 
quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II – transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

III – permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV – práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para 
essa finalidade com bolsa de valores. 

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada para determinação 
do valor econômico da companhia, nas hipóteses previstas nos artigos 56, 57 e 58 
deste Estatuto, é de competência privativa da Assembleia Geral, mediante 
apresentação de lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá ser deliberada 
pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação, 
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos em branco. Se 
instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se 
instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número 
de acionistas representantes dessas ações. 

 

CAPÍTULO V – ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO 
 
Seção I – Normas Comuns aos Órgãos de Administração 
 
Requisitos 

Art. 11 São órgãos de administração do Banco: 

I – o Conselho de Administração; e 

II – a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, 
todos residentes no País, na forma estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, 
atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo 
funções operacionais ou executivas. 
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§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita 
conformidade das competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 

§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não 
poderão ser acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, dotados de 
notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança 
corporativa, compliance, integridade e responsabilização corporativas, experiência, 
idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, 
observados os requisitos impostos pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu 
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e pela Política de 
Indicação e Sucessão do Banco. 

§ 5º Sempre que a Política de Indicação pretender impor requisitos adicionais àqueles 
constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os 
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação dos 
acionistas, em Assembleia Geral. 

Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de Administração, serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração, da 
Diretoria Executiva ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 
30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação. 

§1º Os eleitos para os órgãos de Administração tomarão posse independentemente da 
prestação de caução. 

§2º No ato da posse, os administradores eleitos deverão, ainda, assinar o Termo de 
Anuência dos Administradores ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de Administração, os impedidos ou 
vedados pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Política de Indicação e Sucessão do 
Banco e, também: 

I – os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo 
ainda não ressarcido; 

II – os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa 
jurídica inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não 
ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de 
administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente 
anterior à data da eleição ou nomeação; 

III – os que houverem sido responsabilizados por decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, por crime de sonegação fiscal, corrupção, 
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, contra o Sistema Financeiro 
Nacional, contra a administração pública ou contra a licitação, bem como por atos de 
improbidade administrativa; 
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IV – os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes 
do controle ou com influência significativa no controle, administradores ou 
representantes de pessoa jurídica responsabilizada, cível ou administrativamente, por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial ou administrativo 
colegiado, por atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, referente 
aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de 
atuação. 

V – os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas 
à autorização, controle e fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e indireta, incluídas as entidades de previdência privada, as sociedades 
seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias abertas; 

VI – os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador 
de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, 
emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências 
ou circunstâncias análogas; 

VII – os declarados falidos ou insolventes; 

VIII – os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica 
concordatária, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da 
eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador 
judicial; 

IX – sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, 
de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X – os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou 
fiscal, ou em comitês vinculados ao Conselho de Administração, e os que tiverem 
interesse conflitante com o Banco, salvo dispensa da Assembleia. 

Parágrafo único. É incompatível com a participação nos órgãos de administração do 
Banco a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu 
afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública 
sua pretensão à candidatura. Durante o período de afastamento não será devida 
qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o qual perderá o cargo a 
partir da data do registro da candidatura. 

Art. 14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, 
controle ou liquidação de qualquer operação em que: 

I – sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que 
seus cônjuges ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o 
controle ou participação igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II – tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I se aplica, ainda, quando se 
tratar de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 
seis meses anteriores à investidura no Banco. 
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Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I – salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 
Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões 
ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de 
gestão; e 

II – o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 
trinta dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente 
pela Assembleia Geral, observadas as disposições da Lei nº 6.404/76, da Lei nº 
13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, e das demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo 
obrigatório aos acionistas e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir 
participação nos lucros do Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o 
total não ultrapasse a remuneração anual dos membros da Diretoria Executiva e nem 
um décimo dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 6.404/76), prevalecendo o limite que 
for menor. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo dos procedimentos de autorregulação atualmente adotados, os membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva do Banco deverão: 

I – comunicar ao Banco, à CVM – Comissão de Valores Mobiliários e à bolsa de 
valores: 

a) imediatamente após a investidura no cargo, a quantidade e as características 
dos valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou 
indiretamente, de emissão do Banco, de suas controladas ou das sociedades 
coligadas relacionadas à sua área de atuação, além daqueles de titularidade de 
seus respectivos cônjuges, companheiros e dependentes incluídos na declaração 
anual do imposto de renda; 

b) no momento da posse, ou de eventuais alterações posteriores, os seus planos 
de negociação periódica dos valores mobiliários e derivativos referidos na alínea 
“a” deste inciso, inclusive suas subsequentes alterações; e 

c) as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que trata a alínea 
“a” deste inciso, inclusive o preço, até o décimo dia do mês seguinte àquele em 

que se verificar a negociação; 

II – abster-se de negociar com os valores mobiliários ou derivativos de que trata a 
alínea “a” do inciso I deste artigo: 

a) no período de 15 (quinze) dias anteriores à divulgação das informações 
trimestrais (ITR) e anuais (DFP e IAN); e 

b) nas demais hipóteses previstas na legislação aplicável. 
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Seção II – Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será 
composto por pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral, e terá oito membros, 
com prazo de gestão unificado de dois anos, dentre os quais um Presidente e um 
Vice-Presidente, sendo permitidas até três reconduções consecutivas. O prazo de 
gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§1º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois 
conselheiros de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de 
voto múltiplo. 

§2º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 
seis vagas no Conselho de Administração: 

I – o Presidente do Banco; 

II – três representantes indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda;  

III – um representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do 
§4º deste artigo; 

IV – um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

§3º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão 
escolhidos pelo próprio Conselho, na forma da legislação vigente, observado o 
previsto no §3º do artigo 11 deste Estatuto. 

§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, 
dentre os empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada 
pelo Banco, em conjunto com as entidades sindicais que os representam, observadas 
as exigências e procedimentos previstos na legislação e o disposto nos parágrafos 5º 
e 6º deste artigo. 

§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está 
sujeito a todos os critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstas 
em lei, regulamento e neste Estatuto. 

§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste 
Estatuto, o conselheiro representante dos empregados não participará das 
discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, 
remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 
complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar 
configurado o conflito de interesse. 

§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as 
seguintes regras: 

I - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos membros do Conselho de 
Administração deverão ser Conselheiros Independentes, assim definidos na 
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legislação e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou 
outra denominação social que lhe vier a ser atribuída), estando nessa condição os 
conselheiros eleitos nos termos do §1º deste artigo; 

II - a condição de Conselheiro Independente será expressamente declarada na Ata da 
Assembleia Geral que o eleger; e 

III - quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo 
acima, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento 
nos termos do Regulamento do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §1º deste artigo, 
não será considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção do processo 
de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de acordo 
com o disposto neste artigo. 

§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral informar previamente 
aos acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a 

eleição de cada membro do Conselho. 

§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no §1º do artigo 
18 deste Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) 
do total das ações com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro e 
seu suplente do Conselho de Administração, em votação em separado na Assembleia 
Geral, excluído o acionista controlador. 

§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 
período de três meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia 
Geral. 

§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a 
prerrogativa a que se refere o §2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito 
pelo processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os 
membros remanescentes no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima 
Assembleia Geral, observados os requisitos previstos nos artigos 11 e 18. Se houver a 
vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos nomeados, a 
Assembleia Geral será convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, 
nas ausências deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de 
vacância, a substituição dar-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que 
deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. 
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Atribuições 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas 
aplicáveis e no seu Regimento Interno: 

I – aprovar as Políticas, o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Código de 
Governança, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa, o 
Regulamento de Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o 
Plano Diretor e o Orçamento Geral do Banco; 

II – deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e  

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 
13.303/16. 

III - analisar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais 
demonstrações financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV - manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas 
em Assembleia; 

V - supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 

VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria 
Executiva, por proposta do Conselho Diretor; 

VII - identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a 
necessidade de mantê-los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho 
Diretor; 

VIII – definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, 
bem como nomear e dispensar o seu titular; 

IX – escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto 
de veto, devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 
19 deste Estatuto, se houver; 

X – fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva e definir suas atribuições, 
observado o art. 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964; 
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XI – aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o 
funcionamento de comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio 
Conselho de Administração; 

XII – aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados, 
bem como os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor; 

XIII – decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

XIV – apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do valor econômico da companhia, para as finalidades previstas no 
parágrafo único do artigo 10; 

XV – estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do 
capital próprio; 

XVI – eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio 
Conselho;  

XVII – avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da 
Diretoria Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor 
Geral e, ao final de cada semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII – manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de 
aquisição de ações de emissão do Banco; e 

XIX – deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado à questões de 
natureza estratégica de sua competência. 

§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de cinco anos, 
devendo ser revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício 
anual seguinte. 

§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de 
fixação das atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, 
referidas no inciso VIII, deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e 
do Comitê de Auditoria. 

§3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata a Lei n° 
6.404/76, poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá 
acesso aos livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados 
ou em via de celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao 
desempenho de suas funções, podendo requisitá-los, diretamente, a qualquer membro 
da Diretoria Executiva. As providências daí decorrentes, inclusive propostas para 
contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do Conselho de 
Administração. 

§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII será por 
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação 
do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: (i) a conveniência e a 
oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas 
e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões 
da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; (iii) os planos 
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; (iv) outros pontos que o 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 271, OUT4, Página 13



 

Estatuto Social 
 

  14 

 

Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas 
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 

§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII deste artigo, no 
caso de administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual 
e coletiva, conforme procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de 
Administração, devendo ser avaliados na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos 
seus membros: 

I – ordinariamente, pelo menos uma vez por mês; e 

II – extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, 
no mínimo, dois conselheiros. 

§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 
 
§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste 
artigo, deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido. 
Esgotado esse prazo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro 
poderá fazê-lo. 
 
§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário:  
 
I – o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam 
os incisos I, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II – o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das 
demais matérias, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do 
Conselho, ou do seu substituto no exercício das funções. 

§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, 
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação 
efetiva e a autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os efeitos 
legais e incorporado à ata da referida reunião. 

Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho.  

§1º O processo de avaliação citado no caput será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar 
descritos em seu regimento interno. 

§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

 

Seção III – Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 
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Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre dez e trinta e 
oito membros, sendo: 

I - o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República, na 

forma da lei; 

II - até dez Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei, sendo que um dos cargos será 
ocupado pelo Presidente da BB Seguridade Participações S.A; e 

III – até vinte e sete Diretores, eleitos na forma da lei. 

§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o 
Conselho Diretor. 

§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de dois anos, 
sendo permitidas até três reconduções consecutivas, observado, além do disposto na 
Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e demais normas 
aplicáveis, que: 

I - não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da 
Diretoria Executiva; 

II - uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos 
novos membros; 

§4º Além dos requisitos previstos no artigo 11 deste Estatuto, devem ser observadas, 
cumulativamente, as seguintes condições para o exercício de cargos na Diretoria 
Executiva do Banco: 

I - ser graduado em curso superior; e 

II - ter exercido, nos últimos cinco anos: 

a) por pelo menos dois anos, cargos gerenciais em instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional; ou 

b) por pelo menos quatro anos, cargos gerenciais na área financeira de outras 
entidades detentoras de patrimônio líquido não inferior a um quarto dos limites 
mínimos de capital realizado e patrimônio líquido exigidos pela regulamentação para 
o Banco; ou 

c) por pelo menos dois anos, cargos relevantes em órgãos ou entidades da 
administração pública. 

§5º Ressalvam-se, em relação às condições previstas nos incisos I e II do §4º deste 
artigo, ex-administradores que tenham exercido cargos de diretor ou de sócio-gerente 
em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto 
em cooperativa de crédito. 

§6º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, 
por um período de seis meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for 
fixado nas normas regulamentares, de: 
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I - exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades 
concorrentes das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional 
com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto 
e relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for 
fixado nas normas regulamentares; e 

III – patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido 
relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores ao término da 
gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares. 

§7º Durante o período de impedimento de que trata o §6º deste artigo, os ex-membros 
da Diretoria Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da 
função que ocupavam nesse órgão, observado o disposto no §8º deste artigo. 

§8º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §7º deste artigo os 
ex-membros do Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco 
que, respeitado o §6º, deste artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período 
de impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que, 
anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública ou privada. 

§9º Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de 
funcionários do Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os 
empregados, observado o disposto no §7º deste artigo. 

§10 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §12, o 
descumprimento da obrigação de que trata o §6º implica, além da perda da 
remuneração compensatória prevista no §7º, a devolução do valor já recebido a esse 
título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração 
compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas 
e danos a que eventualmente der causa. 

§11 - A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação 
da Comissão de Ética Pública da Presidência da República. 

§12 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria 
Executiva, dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §6º, sem prejuízo das 
demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o 
pagamento da remuneração compensatória a que alude o §7º, a partir da data em que 
o requerimento for recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado 
a qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades 
em outras sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I – em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais 
este participe, direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 

II – em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por 
autorização prévia e expressa do Conselho de Administração. 
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§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de 
atividade em instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a 
administração de recursos de terceiros, exceto na qualidade de membro de conselho 
de administração ou de conselho fiscal. 
 

§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as 
instituições ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vacância e substituições 

Art. 26. Serão concedidos (as): 

I – afastamentos de até 30 dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo 
Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração; e  

II – licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Fazenda; aos demais 
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração.  

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus 
afastamentos e demais licenças: 

I – de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II – superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado 
interinamente pelo Presidente da República. 

§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu 
sucessor, pelo Vice-Presidente mais antigo; se de igual antiguidade, pelo mais idoso. 

§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por 
outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e 
demais licenças, bem como no caso de vacância, sendo: 

I – até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente;  

II – superior a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do 
substituto eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro do 
período em que exercer as funções do cargo, pelo Conselho de Administração. 

§4º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 3º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor 
acumulará suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, 
conforme for designado, sem acréscimo de remuneração. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco 
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos 
limites de suas atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial 
compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor Jurídico. 

§1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que 
poderão ser praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, 
isoladamente, por qualquer membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do 
§2º do art. 29 deste Estatuto. O mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado.  
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§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de 
integrar a Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente 
revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as 
atribuições que lhe forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de 
boa técnica bancária e de boas práticas de governança corporativa, e, também, o 
disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

Atribuições do Conselho Diretor 

Art. 29. São atribuições do Conselho Diretor: 

I – submeter ao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, 
ou pelo Coordenador por este designado, propostas à sua deliberação, em especial 
sobre as matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 

II – fazer executar as políticas, a estratégia corporativa, o plano de investimentos, o 
plano diretor e o orçamento geral do Banco; 

III – aprovar e fazer executar o plano de mercados e o acordo de trabalho; 

IV – aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e 
para investimentos; 

V – autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, 
a prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação 
e o abatimento negocial, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI – decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o 
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 
 
VII – distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 
VIII – decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

IX – decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das 
diretorias e das demais unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no 
âmbito da Diretoria Executiva; 

X – fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos 
órgãos regionais, das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, 
bem como dos empregados do Banco, facultada a outorga desses poderes com 
limitação expressa; 

XI – autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em 
cada caso, a concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de 
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comunicação, bem como o financiamento de obras de utilidade pública, facultada a 
outorga desses poderes com limitação expressa; 

XII – decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para 
a consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por 
cento) do resultado operacional;  

XIII – aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, observadas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos de 
empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas ou coligadas 
participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XIV - decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de 
administração e sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de 
instrumento de mandato assinado pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois 
Vice-Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de 
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, 
observando os princípios de boa técnica bancária e de boas práticas de governança 
corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu 
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento 
Interno. Além disso, são atribuições: 

I – do Presidente: 

a) presidir a Assembleia Geral de Acionistas, convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria 
Executiva, indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos 
Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos 
Diretores, bem como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares 
de unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, 
podendo outorgar esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e 
presidir, em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da 
Diretoria Executiva. 

II – de cada Vice-Presidente: 
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a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação 
dos Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando 
designado pelo Presidente. 

III – de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade;  

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas 
atribuições; e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor 
ao qual estiver vinculado. 

§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício 
dessa função.  

§2º As atribuições individuais do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores 
serão exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do artigo 26, 
observado o que dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do 
Conselho Diretor, as normas sobre competências, as alçadas decisórias e demais 
procedimentos fixados pelo Conselho Diretor. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por 
meio dos seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 

§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo 
Coordenador por este designado. 
 
 §2º O Conselho Diretor: 
I – é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 
uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente 
ou pelo Coordenador por este designado, sendo necessária, em qualquer caso, a 
presença de, no mínimo, a maioria de seus membros; 

II – as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros 
presentes; em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III – uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das 
providências para sua implementação. 

§3º O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao 
Presidente designar o seu titular. 

Seção IV – Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 271, OUT4, Página 20



 

Estatuto Social 
 

  21 

 

I – as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e 
controles internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que 
estiverem vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades negociais. 

 II – as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de 
crédito não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem 
vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades de concessão de 
créditos ou de garantias, exceto nos casos de recuperação de créditos; e 

III – os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de 
recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

 

Seção V – Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no 
seu Regimento Interno, será composto por no mínimo três e no máximo cinco membros 
efetivos, em sua maioria independentes, e mandato de três anos não coincidente para 
cada membro. 

§1º É permitida uma única reeleição, observadas as seguintes condições: 

I - até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o 
mandato de três anos; 

II – os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato 
de dois anos. 

§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração 
e obedecerão as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, 
adicionalmente, aos seguintes critérios: 

I – pelo menos um membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração eleitos pelos acionistas minoritários; 

II – os demais membros serão escolhidos dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração representantes da União. 

III - pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria deverá possuir 
comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade societária e auditoria. 

§3º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após 
decorridos, no mínimo, três anos do final de seu mandato anterior, observado o §1º. 

§4º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§5º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com 
ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões 
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alternadas durante o período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§6º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete 
assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas 
funções de auditoria e fiscalização. 

§7º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e 
avaliar os trabalhos da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e 
responsabilidades junto às sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê 
de Auditoria único. 

§ 8º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de 
auditoria interna, avaliar e monitorar exposições de risco do Banco, acompanhar as 
práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar o 
Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, 
notadamente aquelas relacionadas com a fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa 
observância dos princípios e regras de conformidade, responsabilização corporativa e 
governança. 

§9 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento 
Interno, observado que: 

I - reunir-se-á, no mínimo, mensalmente com o Conselho de Administração; 
trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a Auditoria 
Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, de modo que as 
informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. 

II – o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, quatro reuniões mensais, 
podendo convidar para participar, sem direito a voto:  

a) membros do Conselho Fiscal;  

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§10 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela 
Assembleia Geral, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho 
de Administração, observado que: 

I – a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio 
percebido pelos Diretores,  

II – no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê 
de Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento 
pertinentes; 

III – o integrante do Comitê de Auditoria que for, também, membro do Conselho de 
Administração, deverá receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria. 

§11 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao 
impedimento previsto no §6º do artigo 24 deste Estatuto, observados os §§7º a 12 do 
mesmo artigo. 
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§12 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive 
sigilosas, internas e externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas 
atividades, conforme vier a ser estabelecido em instrumento adequado.  

§ 13 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Comitê de Remuneração e Elegibilidade 

Art. 34. O Comitê de Remuneração e Elegibilidade com as prerrogativas, atribuições e 
encargos previstos na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado 
por cinco membros efetivos, com mandato de dois anos, sendo permitidas no máximo 
três reconduções, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneração e Elegibilidade não 
deverá ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

§3º Os integrantes do Comitê de Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente a 
política de remuneração de administradores e a política de indicação e sucessão.  

§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Remuneração e Elegibilidade que deixar 
de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões consecutivas, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de 
Administração. 

§5º São atribuições do Comitê de Remuneração e Elegibilidade, além de outras 
previstas na legislação própria: 

I – assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da política de 
remuneração de administradores e da política de indicação e sucessão do Banco do 
Brasil; 

II – exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de 
administradores junto às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem 
o regime de Comitê de Remuneração único. 

III – opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos 
membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e 
Conselheiros Fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de 
vedações para as respectivas eleições; 

IV – verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores, dos 
membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e dos 
Conselheiros Fiscais. 
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§6º O funcionamento do Comitê de Remuneração e Elegibilidade será regulado por 
meio de regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que 
o Comitê reunir-se-á: 

I – no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a 
remuneração fixa e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que 
adotarem o regime de comitê único; 

II – nos três primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de 
remuneração a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser 
submetido às Assembleias Gerais do Banco e das sociedades que adotarem o 
regime de Comitê de Remuneração único. 

III – por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer 
um de seus membros ou por solicitação da administração do Banco. 

§7º A função de membro do Comitê de que trata o caput não é remunerada. 

§ 8º Os membros do Comitê de Remuneração e Elegibilidade serão investidos em 
seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da 
respectiva eleição. 

Comitê de Riscos e de Capital 

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por 
quatro membros efetivos, com mandato de dois anos, admitidas até três reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na 
legislação aplicável e no seu Regimento Interno: 

I - assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II - avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de 
processos de gestão de riscos e de capital. 

§ 3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Seção VI – Auditoria Interna 

Art. 36. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento 
dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, 
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, 
visando ao preparo das demonstrações financeiras, observadas, ainda, demais 
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competências impostas pela Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da 
ativa do Banco e nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas 
as disposições do artigo 22, §3º, I, deste Estatuto. 

Seção VII – Ouvidoria 

Art. 37. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de 
comunicação com clientes e usuários de produtos e serviços, permitindo-lhes buscar a 
solução de problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil mediante registro 
de demandas. 

§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I – atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; 

II - prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta; 

III - encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV – propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento 
dos procedimentos e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e 
deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los. 

V - elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, 
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo 
funcionamento. 

§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua 
atuação, podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário. 

§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com 
as atribuições da Ouvidoria e terá mandato de 1 (um) ano, renovável por iguais 
períodos, sendo designado e destituído, a qualquer tempo, pelo Presidente do Banco. 

§ 5º O empregado designado para o exercício das funções de ouvidor deverá ter 
aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à 
mediação de conflitos. 

§ 6º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I - perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho 
previsto no §4º deste artigo; 
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II - prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este 
artigo; 

III - conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV - outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 

§ 7º No procedimento de destituição a que se referem as alíneas II, III e IV do 
parágrafo anterior será assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§8º O empregado designado para o exercício das atribuições de Ouvidor não 
perceberá outra remuneração além daquela prevista para a comissão que 
originalmente ocupa. 

Seção VIII 

Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 38. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo 
mecanismos estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do 
Banco. 

§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras 
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a identificação, 
avaliação, controle, mitigação e monitoramento de riscos a que estão sujeitos os 
negócios e processos do Banco. 

§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras 
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o 
monitoramento da eficácia dos controles internos e do estado de conformidade 
corporativo. 

§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar 
diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do 
envolvimento de integrante da Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um 
membro se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação de 
irregularidade a ele relatada. 

 

CAPÍTULO VI – CONSELHO FISCAL 

Composição 

Art. 39. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente 
e será constituído por cinco membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária para um prazo de atuação de dois anos, sendo permitidas 
até duas reconduções consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a 
eleição de dois membros. 

§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com 
formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por 
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prazo mínimo de três anos, cargo de direção ou assessoramento na administração 
pública, de conselheiro fiscal ou de administrador de empresa, observando-se, ainda, o 
disposto na Lei nº 6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco. 

§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que 
deverá ser servidor público com vínculo permanente com a Administração Pública.  

§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger. 

§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser 
eleitos para o Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados 
do Banco, ou de sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro 
grau, de administrador do Banco. 

§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos desde a 
respectiva eleição, independentemente da assinatura de termo de posse. 

§6º Os Conselheiros Fiscais devem, na data da eleição, assinar o Termo de Anuência 
dos membros do Conselho Fiscal ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

Funcionamento 

Art. 40. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu 
regimento interno.  

§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou 
pela Administração do Banco.  

§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do 
Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias 
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação.  

§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias 
submetidas à deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três 
de seus membros.  

Art. 41. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que 
se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus 
membros às reuniões da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de informação 
formulados pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 42. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os 
deveres previstos no art. 17 deste Estatuto. 
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CAPÍTULO VII – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Exercício social 

Art. 43. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de 
cada ano. 

Demonstrações financeiras 

Art. 44. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, 
facultativamente, balanços intermediários em qualquer data, inclusive para 
pagamento de dividendos, observadas as prescrições legais. 
 

§1º As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos 
requisitos legais e regulamentares, devem conter: 

I – balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos 
fluxos de caixa; 

II – demonstração do valor adicionado; 

III – comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV – posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 
5% (cinco por cento) do capital social do Banco; 

V – quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que 
o acionista controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam 
titulares, direta ou indiretamente; 

VI – evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação 
aos respectivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anteriores; e 

VII – quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total 
emitido. 

§2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, 
indicadores e informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 45. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também 
elaboradas em inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais 
serão também elaboradas de acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 

Art. 46. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para 
pagamento do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas 
verbas que, observados os limites e condições exigidos na Lei nº 6.404/76 e demais 
normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte destinação: 

I – constituição de Reserva Legal; 
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II – constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a 
Realizar; 

III – pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 47 e 48 deste 
Estatuto; 

IV – do saldo apurado após as destinações anteriores:  

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1 - Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem 
operacional compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade, 
constituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do saldo do lucro líquido, 
até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social; 

2 - Reserva para Equalização de Dividendos, com a finalidade de assegurar 
recursos para o pagamento de dividendos, constituída pela parcela de até 50% 
(cinquenta por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do capital social; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes 
normas: 

I – as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas 
em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II – o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, 
não poderá ultrapassar o capital social; 

III – as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta 
do Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela 
Assembleia Geral Ordinária de que trata o §1º do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em 
que serão apresentadas as justificativas dos percentuais aplicados na constituição das 
reservas estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput deste artigo. 

 

 

Dividendo obrigatório 

Art. 47. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e 
obrigatório equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, 
como definido em lei e neste Estatuto. 

§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será 
declarado por ato do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de 
encargos financeiros na forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do 
semestre ou do exercício social em que forem apurados até o dia do efetivo 
recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando 
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esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral ou 
por deliberação do Conselho Diretor. 

§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao 
previsto no caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, 

e 47, §1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 48. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de 
Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos 
acionistas de juros, a título de remuneração do capital próprio, bem como a 
imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.  
 

§1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de 
cada parcela dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o 
capital próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 47, 
§2º, deste Estatuto.  

 

CAPÍTULO VIII – RELAÇÕES COM O MERCADO 

Art. 49. O Banco: 

I – realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, 
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação 
econômico-financeira, bem como no tocante a projetos e perspectivas; 

II – enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de 
outros documentos a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do 
Banco, destinados aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na 
Assembleia Geral; 

III – divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 44 e 45 deste Estatuto; 

b) divulgadas na reunião pública referida no inciso I deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso II deste artigo; 

IV – adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, 
tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 
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b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no 
mínimo, 10% (dez por cento) das ações emitidas. 

 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 50. Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos 
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e 
obrigações civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 51. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em 
concurso público. 

§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos 
regulamentos internos da Companhia. 

§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para 

exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a 
dotação máxima de três Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular 
do Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 52. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o 
Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições da Lei 
13.303/16, e as melhores práticas empresarias de contratação preferencial de 
empresas de que participa. 

Arbitragem 

Art. 53. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se 
a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda 
e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, 
em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 
disposições contidas na Lei de Sociedades Anônimas, no Estatuto Social da 
Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou 
outra denominação social que lhe vier a ser atribuída), do Regulamento de Arbitragem, 
do Contrato de Participação e do Regulamento de Sanções do Novo Mercado. 

§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às 
atividades próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, e às atividades previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente financeiro, administrador ou 
gestor de recursos públicos. 

§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que 
envolvam direitos indisponíveis. 
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Art. 54. O Banco, assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a 
defesa em processos judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela 
prática de atos no exercício de cargo ou função, desde que, na forma definida pelo 
Conselho de Administração, não haja incompatibilidade com os interesses do Banco, 
de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas.  

Parágrafo único.  O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de 
integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários identificados no caput, obedecidos 
a legislação e os normativos aplicáveis. 

 

CAPÍTULO X – OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR 

Alienação de controle 

Art. 55. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma 
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser 
contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, 
observando as condições e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento 
de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que 
lhe vier a ser atribuída), fazer oferta pública de aquisição das ações dos demais 
acionistas, assegurando-se a estes tratamento igualitário àquele dado ao acionista 
controlador alienante. 

§1º A oferta pública, prevista no caput deste artigo, será também realizada quando 
houver (i) cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou 
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, de que venha resultar a 
alienação do controle do Banco; ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade 
que detenha o poder de controle do Banco, sendo que, nesse caso, o acionista 
controlador alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída) o valor atribuído ao Banco nessa 
alienação e anexar documentação que comprove esse valor.  

§2º Aquele que adquirir o poder de controle, em razão de contrato particular de compra 
de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de 
ações, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no caput deste artigo, e (ii) 
pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da 
oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) 
meses anteriores à data da aquisição do poder de controle, devidamente atualizado até 
a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas 
que venderam ações do Banco nos pregões em que o adquirente realizou as 
aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo 
à BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída) 
operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

§3º O acionista controlador alienante somente transferirá a propriedade de suas ações 
se o comprador subscrever o Termo de Anuência dos Controladores. O Banco somente 
registrará a transferência de ações para o comprador, ou para aquele(s) que vier(em) a 
deter o Poder de Controle, se este(s) subscrever(em) o Termo de Anuência dos 
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Controladores a que alude o Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

§4º O Banco somente registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício 
do Poder de Controle se os seus signatários subscreverem o Termo de Anuência dos 
Controladores. 

Fechamento de capital 

Art. 56. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do 
registro de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, 
correspondente ao valor econômico apurado por empresa especializada escolhida pela 
Assembleia Geral, na forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e conforme 
previsto no Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto. 

§1º No caso da saída do Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída), para que os valores mobiliários por 
ele emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em 
virtude de operação de reorganização societária na qual a sociedade resultante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo 
Mercado, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral 
que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública 
de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas do Banco, no mínimo, pelo 
respectivo valor econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos 
termos do Parágrafo 3º deste artigo e do Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§2º Os custos com a contratação de empresa especializada de que trata este artigo 
serão suportados pelo acionista controlador. 

§3º Os laudos de avaliação referidos neste artigo deverão ser elaborados por 
instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência 
quanto ao poder de decisão do Banco, de seus administradores e/ou do(s) acionista(s) 
controlador(es), além de satisfazer os requisitos do §1º do artigo 8º da Lei nº 6.404/76, 
e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo artigo. 

Art. 57. Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída do 
Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe 
vier a ser atribuída), para que os valores mobiliários por ele emitidos passem a ter 
registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de 
reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não 
tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 
operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de 
ações nas mesmas condições previstas no artigo 56 deste Estatuto. 

§1º A referida Assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da 
oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, 
deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

§2º Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de 
aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a 
companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários 
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admitidos à negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram 
favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta. 

Art. 58. A saída do Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social 
que lhe vier a ser atribuída) em razão de descumprimento de obrigações constantes do 
Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação de oferta pública de 
aquisição de ações, no mínimo, pelo valor econômico das ações, a ser apurado em 
laudo de avaliação de que tratam o Parágrafo Único do Artigo 10 e o Parágrafo 3º do 
Artigo 56 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§1º O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações 
prevista no caput desse artigo. 

§2º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado 
referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia geral, os acionistas que 
tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento 
deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. 

§3º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado 
referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os administradores 
do Banco deverão convocar Assembleia geral de acionistas cuja ordem do dia será a 
deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do 
Regulamento do Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída do Banco do 
Novo Mercado. 

§4º Caso a Assembleia geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibere pela saída do 
Banco do Novo Mercado, a referida Assembleia geral deverá definir o(s) 
responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no 
caput, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a 
obrigação de realizar a oferta. 

Ações em circulação 

Art. 59. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

 

CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 60. A modificação na composição do Conselho Diretor, de que trata o Art. 24, inc. II, deste 
Estatuto, está condicionada à alteração do Decreto nº 3.905, de 31 de agosto de 2001, 
que dispõe sobre a composição, indicação, eleição e nomeação dos membros dos 
órgãos colegiados do Banco.  

 

 

Brasília (DF), 27 de abril de 2017. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 272

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

13/12/2022 10:57:31

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

272



0001860-12.2000.8.24.0028 310037169691 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
EXECUTADO: JOAO VICENTE

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimada a parte ativa para providenciar o pagamento antecipado da(s) condução(ões)
do oficial de justiça para a expedição de mandado de avaliação do bem penhorado, no prazo de até
30 (trinta) dias, haja vista que as diligências recolhidas nos referem-se a localidades diversas do
endereço do imóvel.

Documento eletrônico assinado por CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310037169691v2 e do código CRC 9d7d46a4.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES
Data e Hora: 13/12/2022, às 10:57:31
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 273

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/12/2022 10:57:32

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

273
Exequente: 
 BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
08/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Véspera de Carnaval: 20/02/2023
Carnaval: 21/02/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 274

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__273

23/12/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 275

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___PARTE__BANCO_DO_BRASIL__JUSTICA_GRATUITA__NAO_REQUERIDA_

02/03/2023 19:02:00

NATALIAMBS - NATÁLIA MAISA BOUSON SCHEIDT - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

275



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 276

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_CANCELADA___BANCO_DO_BRASIL___GUIA_2283137___R$_4976

02/03/2023 19:02:23

NATALIAMBS - NATÁLIA MAISA BOUSON SCHEIDT - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

276



DETALHES DA GUIA

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL
Número: 2.283.137
Tipo: Custas Intermediarias
Data de Geração: 09/09/2021
Situação: Cancelado
Número de Parcelas: 1
Valor: R$ 49,76

Itens de recolhimento

Inclusao Item Valor
1 09/09/2021 Condução de Oficial de Justiça R$ 27,45
2 09/09/2021 Condução de Oficial de Justiça R$ 27,45

Pagamentos

NSU / Nosso número Situação Valor
1/1 5000527498 Cancelado R$ 49,76
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 277

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_GERADA___BANCO_DO_BRASIL___GUIA_5161055___R$_1389

07/03/2023 14:29:16

SP123199 - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

277



DETALHES DA GUIA

Para efetuar o pagamento da guia, acesse a área de custas e escolha a forma de pagamento.

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL
Número: 5.161.055
Tipo: Custas Intermediarias
Data de Geração: 07/03/2023
Situação: Em aberto
Valor: R$ 13,89

Itens de recolhimento

Inclusao Item Valor
1 07/03/2023 Condução de Oficial de Justiça R$ 13,89
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 278

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___BOLETO_GERADO___1_BOLETO_GERADO___GUIA_5161055_SUBGUIA_2704290

07/03/2023 14:29:34

SP123199 - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

278



Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário

Tarifa Bancária R$   3,28

Guia ou Subguia:2704290     Processo Judicial: 00018601220008240028

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Jurídica

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Física

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

| 001-9 | 00190.00009  03429.814753  01118.466174  9 92920000001717
Nome do Pagador/CPF/CNPJ

BANCO DO BRASIL CPF/CNPJ: 83.725.150/0001-90

Nosso Número
7501118466

Nr. Documento
7501118466

Data de Vencimento
17/03/2023

(=) Valor do Documento
17,17

(=) Valor Pago

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

| 001-9 | 00190.00009  03429.814753  01118.466174  9 92920000001717
Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Data de Vencimento
17/03/2023

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

Data do Documento
07/03/2023

 Nr. Documento
7501118466

 Espécie DOC  Aceite
N

 Data do Processamento
07/03/2023

Nosso Número
7501118466

Uso do Banco

7501118466
 Carteira

17
 Espécie
R$

 Quantidade  xValor (=) Valor do Documento
17,17

Informações de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Recibo do Pagador

Autenticação Mecânica

R. Dr. Álvaro Milen da Silveira, 208, FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88020-901

Recolhimento Referente: Diligência do Oficial de Justiça (212) Custas referentes ao processo: 0001860-
12.2000.8.24.0028
Instância: EST1 Contexto: P
O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.
Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário
Guia ou Subguia:2704290     Processo Judicial: 00018601220008240028
Tarifa Bancária R$   3,28

Ficha de Compensação

Sacador/Avalista

Autenticação Mecânica

BANCO DO BRASIL CPF/CNPJ: 83.725.150/0001-90

Código de Baixa

Pague com PIX

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 278, OUT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 279

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__273

09/03/2023 01:12:22

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

279



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 280

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___REGISTRO_DE_PAGAMENTO___GUIA_5161055_SUBGUIA_2704290___BOLETO_PAGO__1_1__BAIXADO___R$_1389

10/03/2023 09:07:56

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

280



DETALHES DO PAGAMENTO

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL
Número da Guia: 5.161.055
Situação da Guia: Baixado
Número da Subguia: 2.704.290
Situação do Boleto: Baixado
Data de Pagamento: 09/03/2023
Parcela 1/1
Nosso Número: 7501118466
Valor do Documento: R$ 13,89

Itens de Recolhimento

1 Condução de Oficial de Justiça R$ 13,89

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 280, CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 281

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

17/03/2023 09:56:23

SP123199 - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

281



 
 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE IÇARA, ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0001860-12.2000.8.24.0028 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de JOAO VICENTE, feito epigrafado, em curso perante este r. 
Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 
requerer o a juntada das taxas judiciárias, para a devida regularização 
processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 16 de Março de 2023. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SC 65176-A 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 281, PET1, Página 1



Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário

Tarifa Bancária R$   3,28

Guia ou Subguia:2704290     Processo Judicial: 00018601220008240028

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Jurídica

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Física

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

| 001-9 | 00190.00009  03429.814753  01118.466174  9 92920000001717
Nome do Pagador/CPF/CNPJ

BANCO DO BRASIL CPF/CNPJ: 83.725.150/0001-90

Nosso Número
7501118466

Nr. Documento
7501118466

Data de Vencimento
17/03/2023

(=) Valor do Documento
17,17

(=) Valor Pago

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

| 001-9 | 00190.00009  03429.814753  01118.466174  9 92920000001717
Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Data de Vencimento
17/03/2023

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

Data do Documento
07/03/2023

 Nr. Documento
7501118466

 Espécie DOC  Aceite
N

 Data do Processamento
07/03/2023

Nosso Número
7501118466

Uso do Banco

7501118466
 Carteira

17
 Espécie
R$

 Quantidade  xValor (=) Valor do Documento
17,17

Informações de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Recibo do Pagador

Autenticação Mecânica

R. Dr. Álvaro Milen da Silveira, 208, FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88020-901

Recolhimento Referente: Diligência do Oficial de Justiça (212) Custas referentes ao processo: 0001860-
12.2000.8.24.0028
Instância: EST1 Contexto: P
O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.
Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário
Guia ou Subguia:2704290     Processo Judicial: 00018601220008240028
Tarifa Bancária R$   3,28

Ficha de Compensação

Sacador/Avalista

Autenticação Mecânica

BANCO DO BRASIL CPF/CNPJ: 83.725.150/0001-90

Código de Baixa

Pague com PIX

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 281, GUIADEP2, Página 1



Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 281, GUIADEP3, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 282

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ALTERADO_O_ASSUNTO_PROCESSUAL

10/04/2023 09:14:43

CRISTIANECM - CRISTIANE COSTA MELLO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

282



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 283

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___PARTE__BANCO_DO_BRASIL_S_A___JUSTICA_GRATUITA__NAO_REQUERIDA_

10/04/2023 09:14:49

CRISTIANECM - CRISTIANE COSTA MELLO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

283



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 284

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___PARTE__JOAO_VICENTE__JUSTICA_GRATUITA__NAO_REQUERIDA_

10/04/2023 09:14:49

CRISTIANECM - CRISTIANE COSTA MELLO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

284



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 285

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___YCACEMAN

10/04/2023 09:23:40

CRISTIANECM - CRISTIANE COSTA MELLO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

285



0001860-12.2000.8.24.0028 310041453740 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: JOAO VICENTE

MANDADO Nº 310041453740

JUIZ DO PROCESSO : Luiz Eduardo Ribeiro Freyesleben - Juiz(a) de Direito 
 
OBJETO: AVALIAÇÃO dos bens constantes da relação abaixo.
BENS: Apartamento n° 36, do Edifício Saint Tropez, matrícula n° 5.234, do Registro de Imóveis da Comarca de Içara/SC. 
LOCAL DA DILIGÊNCIA : Rua Nereu Ramos, 259, ap 36, Praia Do Rincão, Içara/SC - 88820000.
 
CHAVE DO PROCESSO: 919671038620 - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo integral do
processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via
sistema é considerada vista pessoal.

Documento eletrônico assinado por CRISTIANE COSTA MELLO, Servidora de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310041453740v2 e do código CRC 26491ffc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CRISTIANE COSTA MELLO
Data e Hora: 10/4/2023, às 9:23:40
Combater a violência infantil é um dever de todos, sem
exceção. DENUNCIE! A sua atitude salvará vidas.
Canais de atendimento:
Disque 100 - Disque Direitos Humanos
Disque Denúncia 181 - Polícia Civil
Conselho Tutelar do município
Recomendação CNJ n. 111/2021
Disque 190 - Polícia Militar
WhatsApp Polícia Civil - (48) 98844-0011
Promotorias de Justiça

 

 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 285, MAND1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 286

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__285<BR>OFICIAL__FELIPE_BORGES_DOS_SANTOS

10/04/2023 11:39:25

MARILENE.POTRIKUS - MARILENE DA ROSA POTRIKUS CIZESKI - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

286



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 287

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_NAO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__285<BR>MOTIVO__DEVOLVO_O_MANDADO_SEM_CUMPRIMENTO_EM_RAZAO_DO_RECOLHIMENTO_INSUFICIENTE_DA_DILIGENCIA_POIS_O_ENDERECO_FICA_LOCALIZADO_NO_CENTRO_DO_MUNICIPIO_DE_BALNEARIO_RINCAO_

10/04/2023 12:15:04

FBORGESS - FELIPE BORGES DOS SANTOS - OFICIAL DE JUSTIÇA

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

287



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 288

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

23/05/2023 13:13:57

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

288



0001860-12.2000.8.24.0028 310043443406 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: JOAO VICENTE

ATO ORDINATÓRIO

Considerando a  avaliação negativa, fica intimada a parte exequente para, no prazo de 30
(trinta) dias, requerer o que entender de direito para o regular e efetivo andamento do
feito, informando novo endereço e comprovando o pagamento de diligências para emissão
de novo mandado, caso necessário, ciente de sua inércia resultará na suspensão do processo (CPC,
art. 921, § 1°), independentemente de nova intimação, podendo ser reativado a qualquer tempo
por iniciativa do credor.

Decorrido o prazo de um ano sem manifestação da parte credora, os autos podem
ser arquivados administrativamente, tendo início o curso o prazo da prescrição intercorrente (CPC, art.
921, §§2º e 4º).

Documento eletrônico assinado por CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310043443406v2 e do código CRC 6d5120e4.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES
Data e Hora: 23/5/2023, às 13:13:56
 

 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 288, ATOORD1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 289

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

23/05/2023 13:13:58

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

289
Exequente: 
 BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
05/06/2023 00:00:00
Data Final: 
17/07/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 08/06/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 290

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

23/05/2023 13:13:59

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

290
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
05/06/2023 00:00:00
Data Final: 
17/07/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SANDRO NUNES DE LIMA
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 08/06/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 291

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_GERADA___BANCO_DO_BRASIL_S_A____GUIA_5669517___R$_1389

25/05/2023 08:45:54

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

291



DETALHES DA GUIA

Para efetuar o pagamento da guia, acesse a área de custas e escolha a forma de pagamento.

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028

Nome da Parte: BANCO DO BRASIL S.A.

Número: 5.669.517

Tipo: Custas Intermediarias

Data de Geração: 25/05/2023

Situação: Em aberto

Valor: R$ 13,89

Itens de recolhimento

Inclusao Item Valor

1 25/05/2023 Condução de Oficial de Justiça R$ 13,89

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 291, GUIAS DE CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 292

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___BOLETO_GERADO___1_BOLETO_GERADO___GUIA_5669517_SUBGUIA_2957433

25/05/2023 08:46:05

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

292



Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário

Tarifa Bancária R$   3,67

Guia ou Subguia:2957433     Processo Judicial: 00018601220008240028

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Jurídica

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Física

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

| 001-9 | 00190.00009  03429.814753  01359.691175  3 93720000001756
Nome do Pagador/CPF/CNPJ

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

Nosso Número
7501359691

Nr. Documento
7501359691

Data de Vencimento
05/06/2023

(=) Valor do Documento
17,56

(=) Valor Pago

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

| 001-9 | 00190.00009  03429.814753  01359.691175  3 93720000001756
Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Data de Vencimento
05/06/2023

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

Data do Documento
25/05/2023

 Nr. Documento
7501359691

 Espécie DOC  Aceite
N

 Data do Processamento
25/05/2023

Nosso Número
7501359691

Uso do Banco

7501359691
 Carteira

17
 Espécie
R$

 Quantidade  xValor (=) Valor do Documento
17,56

Informações de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Recibo do Pagador

Autenticação Mecânica

Rua Doutor Álvaro Millen da Silveira, 208, FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88020-901

Recolhimento Referente: Diligência do Oficial de Justiça (212) Custas referentes ao processo: 0001860-
12.2000.8.24.0028
Instância: EST1 Contexto: P
O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.
Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário
Guia ou Subguia:2957433     Processo Judicial: 00018601220008240028
Tarifa Bancária R$   3,67

Ficha de Compensação

Sacador/Avalista

Autenticação Mecânica

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

Código de Baixa

Pague com PIX

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 292, OUT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 293

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___REGISTRO_DE_PAGAMENTO___GUIA_5669517_SUBGUIA_2957433___BOLETO_PAGO__1_1__BAIXADO___R$_1389

26/05/2023 09:12:25

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

293



DETALHES DO PAGAMENTO

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL S.A.
Número da Guia: 5.669.517
Situação da Guia: Baixado
Número da Subguia: 2.957.433
Situação do Boleto: Baixado
Data de Pagamento: 25/05/2023
Parcela 1/1
Nosso Número: 7501359691
Valor do Documento: R$ 13,89

Itens de Recolhimento

1 Condução de Oficial de Justiça R$ 13,89

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 293, CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 294

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__289_E_290

02/06/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

294



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 295

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__290

07/06/2023 14:13:28

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

295



Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário

Tarifa Bancária R$   3,67

Guia ou Subguia:2957433     Processo Judicial: 00018601220008240028

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Jurídica

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Física

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

| 001-9 | 00190.00009  03429.814753  01359.691175  3 93720000001756
Nome do Pagador/CPF/CNPJ

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

Nosso Número
7501359691

Nr. Documento
7501359691

Data de Vencimento

05/06/2023
(=) Valor do Documento

17,56
(=) Valor Pago

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

| 001-9 | 00190.00009  03429.814753  01359.691175  3 93720000001756
Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Data de Vencimento
05/06/2023

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

Data do Documento
25/05/2023

 Nr. Documento
7501359691

 Espécie DOC  Aceite
N

 Data do Processamento
25/05/2023

Nosso Número
7501359691

Uso do Banco

7501359691
 Carteira

17
 Espécie
R$

 Quantidade  xValor (=) Valor do Documento

17,56
Informações de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Recibo do Pagador

Autenticação Mecânica

Rua Doutor Álvaro Millen da Silveira, 208, FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88020-901

Recolhimento Referente: Diligência do Oficial de Justiça (212) Custas referentes ao processo: 0001860-
12.2000.8.24.0028
Instância: EST1 Contexto: P
O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.
Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário
Guia ou Subguia:2957433     Processo Judicial: 00018601220008240028
Tarifa Bancária R$   3,67

Ficha de Compensação

Sacador/Avalista

Autenticação Mecânica

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

Código de Baixa

Pague com PIX

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 295, CUSTAS1, Página 1



Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 295, CUSTAS2, Página 1



 
 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUÍZO DA 
UNIDADE ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO DA COMARCA DE IÇARA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0001860-12.2000.8.24.0028 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de JOAO VICENTE, feito epigrafado, em curso perante este r. 
Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 
esclarecer que por se tratar de avaliação de imóvel, não há como informar outro 
endereço se não o do imóvel a ser avaliado. Desta forma, requer a juntada de 
nova diligência, a fim de que seja realizada a avaliação. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 5 de Junho de 2023. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SC 65176-A 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 295, PET3, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 296

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__289

18/07/2023 01:08:43

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

296



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 297

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___YCACEMAN

16/08/2023 15:49:49

DENIZE - DENIZE SCOZ - CHEFE DE CARTÓRIO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

297



0001860-12.2000.8.24.0028 310047445651 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: JOAO VICENTE

MANDADO Nº 310047445651

OBJETO: AVALIAÇÃO dos bens constantes na relação abaixo.
BENS: Apartamento n° 36, do Edifício Saint Tropez, matrícula n° 5.234, do Registro de Imóveis da Comarca de Içara/SC, de
propriedade de JOAO VICENTE.
LOCAL DA DILIGÊNCIA : Endereço dos bens penhorados - Rua Nereu Ramos, 259, ap 36, Centro, Balneário Rincão/SC - 88828000
(Residencial)
 
CHAVE DO PROCESSO: 919671038620 - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo integral do
processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via
sistema é considerada vista pessoal.

Documento eletrônico assinado por DENIZE SCOZ, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310047445651v2 e do código CRC 303a09e8.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DENIZE SCOZ
Data e Hora: 16/8/2023, às 15:49:48
Combater a violência infantil é um dever de todos, sem
exceção. DENUNCIE! A sua atitude salvará vidas.
Canais de atendimento:
Disque 100 - Disque Direitos Humanos
Disque Denúncia 181 - Polícia Civil
Conselho Tutelar do município
Recomendação CNJ n. 111/2021
Disque 190 - Polícia Militar
WhatsApp Polícia Civil - (48) 98844-0011
Promotorias de Justiça

 

 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 297, MAND1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 298

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__297<BR>OFICIAL__DIANETE_PELLIZZARO

17/08/2023 12:12:12

MARILENE.POTRIKUS - MARILENE DA ROSA POTRIKUS CIZESKI - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

298



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 299

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_NAO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__297<BR>MOTIVO__O_VALOR_RECOLHIDO_PARA_DILIGENCIA_E_INSUFICIENTE_PARA_CONDUCAO_DO_OFICIAL_DE_JUSTICA_NO_BALNEARIO_RINCAO_

30/08/2023 11:12:42

DP9936 - DIANETE PELLIZZARO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

299



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 300

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

26/09/2023 17:59:01

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

300



0001860-12.2000.8.24.0028 310049372557 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: JOAO VICENTE

ATO ORDINATÓRIO

Considerando a  avaliação negativa, fica intimada a parte exequente para, no prazo de 30
(trinta) dias, requerer o que entender de direito para o regular e efetivo andamento do
feito, informando novo endereço e comprovando o pagamento de diligências para emissão
de novo mandado, caso necessário, ciente de sua inércia resultará na suspensão do processo (CPC,
art. 921, § 1°), independentemente de nova intimação, podendo ser reativado a qualquer tempo
por iniciativa do credor.

Decorrido o prazo de um ano sem manifestação da parte credora, os autos podem
ser arquivados administrativamente, tendo início o curso o prazo da prescrição intercorrente (CPC, art.
921, §§2º e 4º).

 

 

Documento eletrônico assinado por CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310049372557v2 e do código CRC eae158b9.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES
Data e Hora: 26/9/2023, às 17:59:1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 301

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/09/2023 17:59:05

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

301
Exequente: 
 BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
16/10/2023 00:00:00
Data Final: 
28/11/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 09/10/2023 a 11/10/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 13/10/2023 a 15/10/2023
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2023
Finados: 02/11/2023
Proclamação da República: 15/11/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 302

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/09/2023 17:59:07

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

302
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
16/10/2023 00:00:00
Data Final: 
28/11/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 09/10/2023 a 11/10/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 13/10/2023 a 15/10/2023
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2023
Finados: 02/11/2023
Proclamação da República: 15/11/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 303

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_GERADA___BANCO_DO_BRASIL_S_A____GUIA_6563990___R$_1568

05/10/2023 10:44:06

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

303



DETALHES DA GUIA

Para efetuar o pagamento da guia, acesse a área de custas e escolha a forma de pagamento.

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028

Nome da Parte: BANCO DO BRASIL S.A.

Número: 6.563.990

Tipo: Custas Intermediarias

Data de Geração: 05/10/2023

Situação: Em aberto

Valor: R$ 15,68

Itens de recolhimento

Inclusao Item Valor

1 05/10/2023 Condução de Oficial de Justiça R$ 15,68

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 303, GUIAS DE CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 304

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___BOLETO_GERADO___1_BOLETO_GERADO___GUIA_6563990_SUBGUIA_3395162

05/10/2023 10:44:18

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

304



Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário

Tarifa Bancária R$   3,67

Guia ou Subguia:3395162     Processo Judicial: 00018601220008240028

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Jurídica

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Física

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

| 001-9 | 00190.00009  03429.814803  00346.610173  8 95050000001935
Nome do Pagador/CPF/CNPJ

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

Nosso Número
8000346610

Nr. Documento
8000346610

Data de Vencimento
16/10/2023

(=) Valor do Documento
19,35

(=) Valor Pago

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

| 001-9 | 00190.00009  03429.814803  00346.610173  8 95050000001935
Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Data de Vencimento
16/10/2023

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

Data do Documento
05/10/2023

 Nr. Documento
8000346610

 Espécie DOC  Aceite
N

 Data do Processamento
05/10/2023

Nosso Número
8000346610

Uso do Banco

8000346610
 Carteira

17
 Espécie
R$

 Quantidade  xValor (=) Valor do Documento
19,35

Informações de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Recibo do Pagador

Autenticação Mecânica

Rua Doutor Álvaro Millen da Silveira, 208, FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88020-901

Recolhimento Referente: Diligência do Oficial de Justiça (212) Custas referentes ao processo: 0001860-
12.2000.8.24.0028
Instância: EST1 Contexto: P
O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.
Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário
Guia ou Subguia:3395162     Processo Judicial: 00018601220008240028
Tarifa Bancária R$   3,67

Ficha de Compensação

Sacador/Avalista

Autenticação Mecânica

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

Código de Baixa

Pague com PIX

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 304, OUT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 305

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__301_E_302

06/10/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

305



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 306

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___REGISTRO_DE_PAGAMENTO___GUIA_6563990_SUBGUIA_3395162___BOLETO_PAGO__1_1__BAIXADO___R$_1568

09/10/2023 09:04:48

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

306



DETALHES DO PAGAMENTO

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL S.A.
Número da Guia: 6.563.990
Situação da Guia: Baixado
Número da Subguia: 3.395.162
Situação do Boleto: Baixado
Data de Pagamento: 06/10/2023
Parcela 1/1
Nosso Número: 8000346610
Valor do Documento: R$ 15,68

Itens de Recolhimento

1 Condução de Oficial de Justiça R$ 15,68

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 306, CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 307

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___09_10_2023_ATE_11_10_2023___MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___RESOLUCAO_GP_63_2023

10/10/2023 00:44:31

SIRLEY - SIRLEY ELISABETH CORREA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

307



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 308

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___09_10_2023_ATE_11_10_2023___MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___RESOLUCAO_GP_63_2023

10/10/2023 14:28:28

RAIMUNDO - RODRIGO VALCELI RAIMUNDO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

308



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 309

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___13_10_2023_ATE_15_10_2023___MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___RESOLUCAO_GP_N__65_DE_12_DE_OUTUBRO_DE_2023

13/10/2023 13:06:31

RAIMUNDO - RODRIGO VALCELI RAIMUNDO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

309



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 310

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__302

13/10/2023 14:08:00

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

310



Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário

Tarifa Bancária R$   3,67

Guia ou Subguia:3395162     Processo Judicial: 00018601220008240028

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Jurídica

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Física

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

| 001-9 | 00190.00009  03429.814803  00346.610173  8 95050000001935

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

Nosso Número
8000346610

Nr. Documento
8000346610

Data de Vencimento

16/10/2023
(=) Valor do Documento

19,35
(=) Valor Pago

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

| 001-9 | 00190.00009  03429.814803  00346.610173  8 95050000001935

Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Data de Vencimento
16/10/2023

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

Data do Documento
05/10/2023

 Nr. Documento
8000346610

 Espécie DOC  Aceite
N

 Data do Processamento
05/10/2023

Nosso Número
8000346610

Uso do Banco

8000346610
 Carteira

17
 Espécie
R$

 Quantidade  xValor (=) Valor do Documento

19,35

Informações de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Recibo do Pagador

Autenticação Mecânica

Rua Doutor Álvaro Millen da Silveira, 208, FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88020-901

Recolhimento Referente: Diligência do Oficial de Justiça (212) Custas referentes ao processo: 0001860-
12.2000.8.24.0028
Instância: EST1 Contexto: P
O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.
Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário
Guia ou Subguia:3395162     Processo Judicial: 00018601220008240028
Tarifa Bancária R$   3,67

Ficha de Compensação

Sacador/Avalista

Autenticação Mecânica

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

Código de Baixa

Pague com PIX

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 310, CUSTAS1, Página 1



 
 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IÇARA, SANTA CATARINA. 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
Processo nº. 0001860-12.2000.8.24.0028 

 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 

advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de JOAO VICENTE, feito epigrafado, em curso perante este r. 
Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 
requerer  a  juntada da  taxa  judiciária, para a devida regularização processual, 
conforme doc. Anexo. 

 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 13 de Outubro de 2023. 

   
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB SC 65176-A 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 310, PET2, Página 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 311

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__301

29/11/2023 01:02:19

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

311



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 312

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___YCACEMAN

18/12/2023 17:37:50

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

312



0001860-12.2000.8.24.0028 310053161114 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: JOAO VICENTE

MANDADO Nº 310053161114

JUIZ DO PROCESSO : Luiz Eduardo Ribeiro Freyesleben - Juiz(a) de Direito 
OBJETO: AVALIAÇÃO dos bens constantes da relação abaixo.
BENS: Apartamento n° 36, do Edifício Saint Tropez, matrícula n° 5.234, do Registro de Imóveis da Comarca de Içara/SC, de
propriedade de JOAO VICENTE, CPF 17996007934
LOCAL DA DILIGÊNCIA : Rua Nereu Ramos, 259, ap 36, Centro, Balneário Rincão/SC - 88828000
CHAVE DO PROCESSO: 919671038620 - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo integral do
processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via
sistema é considerada vista pessoal.

Documento eletrônico assinado por CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310053161114v2 e do código CRC cdfedf66.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES
Data e Hora: 18/12/2023, às 17:37:50
Combater a violência infantil é um dever de todos, sem
exceção. DENUNCIE! A sua atitude salvará vidas.
Canais de atendimento:
Disque 100 - Disque Direitos Humanos
Disque Denúncia 181 - Polícia Civil
Conselho Tutelar do município
Recomendação CNJ n. 111/2021
Disque 190 - Polícia Militar
WhatsApp Polícia Civil - (48) 98844-0011
Promotorias de Justiça

 

 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 312, MAND1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 313

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__312<BR>OFICIAL__ALEXANDRE_PEREIRA_HUBBE

19/12/2023 11:51:09

MARILENE.POTRIKUS - MARILENE DA ROSA POTRIKUS CIZESKI - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

313



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 314

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_NAO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__312<BR>MOTIVO__CERTIFICO_QUE_ANTE_O_RECOLHIMENTO_DE_VALOR_INSUFICIENTE_DA_CONDUCAO_DO_OFICIAL_DE_JUSTICA_UMA_VEZ_QUE_O_IMOVEL_A_SER_AVALIADO_FICA_LOCALIZADO_NO_BAIRRO_CENTRO_DO_MUNICIPIO_DE_BALNEARIO_RINCAO_DEVOLVO_O_PRESENTE_MANDADO_PARA_AS_PROVIDENCIAS_LEGAIS_

19/12/2023 15:55:25

ALEXANDRE.HUBBE - ALEXANDRE PEREIRA HÜBBE - OFICIAL DE JUSTIÇA

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

314



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 315

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

08/01/2024 15:51:22

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

315



0001860-12.2000.8.24.0028 310053311198 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: JOAO VICENTE

ATO ORDINATÓRIO

Considerando a  avaliação negativa, fica intimada a parte exequente para, no prazo de 30
(trinta) dias, requerer o que entender de direito para o regular e efetivo andamento do
feito, informando novo endereço e comprovando o pagamento de diligências para emissão
de novo mandado, caso necessário, ciente de sua inércia resultará na suspensão do processo (CPC,
art. 921, § 1°), independentemente de nova intimação, podendo ser reativado a qualquer tempo
por iniciativa do credor.

Decorrido o prazo de um ano sem manifestação da parte credora, os autos podem
ser arquivados administrativamente, tendo início o curso o prazo da prescrição intercorrente (CPC, art.
921, §§2º e 4º).

 

 

Documento eletrônico assinado por CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310053311198v2 e do código CRC b7967813.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES
Data e Hora: 8/1/2024, às 15:51:22
 

 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 315, ATOORD1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 316

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/01/2024 15:51:25

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

316
Exequente: 
 BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/01/2024 00:00:00
Data Final: 
06/03/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 20/12/2023 a 20/01/2024
Carnaval: 12/02/2024
Carnaval: 13/02/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 317

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/01/2024 15:51:28

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

317
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/01/2024 00:00:00
Data Final: 
06/03/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 20/12/2023 a 20/01/2024
Carnaval: 12/02/2024
Carnaval: 13/02/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 318

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_GERADA___BANCO_DO_BRASIL_S_A____GUIA_7123387___R$_13695

18/01/2024 15:05:09

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

318



DETALHES DA GUIA

Para efetuar o pagamento da guia, acesse a área de custas e escolha a forma de pagamento.

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028

Nome da Parte: BANCO DO BRASIL S.A.

Valor da causa: R$ 46.299,20

Número: 7.123.387

Tipo: Custas Intermediarias

Data de Geração: 18/01/2024

Situação: Em aberto

Valor: R$ 136,95

Itens de recolhimento

Inclusao Item Valor

1 18/01/2024 Condução de Oficial de Justiça - Balneário Rincão/Centro R$ 136,95

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 318, GUIAS DE CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 319

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___BOLETO_GERADO___1_BOLETO_GERADO___GUIA_7123387_SUBGUIA_3667092

18/01/2024 15:05:17

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

319



Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário

Tarifa Bancária R$   3,53

Guia ou Subguia:3667092     Processo Judicial: 00018601220008240028

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Jurídica

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Física

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

| 001-9 | 00190.00009  03429.814803  00634.952170  8 96410000014048
Nome do Pagador/CPF/CNPJ

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

Nosso Número
8000634952

Nr. Documento
8000634952

Data de Vencimento
29/02/2024

(=) Valor do Documento
140,48

(=) Valor Pago

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

| 001-9 | 00190.00009  03429.814803  00634.952170  8 96410000014048
Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Data de Vencimento
29/02/2024

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

Data do Documento
18/01/2024

 Nr. Documento
8000634952

 Espécie DOC  Aceite
N

 Data do Processamento
18/01/2024

Nosso Número
8000634952

Uso do Banco

8000634952
 Carteira

17
 Espécie
R$

 Quantidade  xValor (=) Valor do Documento
140,48

Informações de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Recibo do Pagador

Autenticação Mecânica

Rua Doutor Álvaro Millen da Silveira, 208, FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88020-901

Recolhimento Referente: Diligência do Oficial de Justiça (212) Custas referentes ao processo: 0001860-
12.2000.8.24.0028
Instância: EST1 Contexto: P
O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.
Vara/Cartório: Unidade Estadual de Direito Bancário
Guia ou Subguia:3667092     Processo Judicial: 00018601220008240028
Tarifa Bancária R$   3,53

Ficha de Compensação

Sacador/Avalista

Autenticação Mecânica

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

Código de Baixa

Pague com PIX

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 319, OUT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 320

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__316_E_317

18/01/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

320



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 321

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___REGISTRO_DE_PAGAMENTO___GUIA_7123387_SUBGUIA_3667092___BOLETO_PAGO__1_1__BAIXADO___R$_13695

22/01/2024 09:07:01

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

321



DETALHES DO PAGAMENTO

Processo: 0001860-12.2000.8.24.0028
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL S.A.
Número da Guia: 7.123.387
Situação da Guia: Baixado
Número da Subguia: 3.667.092
Situação do Boleto: Baixado
Data de Pagamento: 19/01/2024
Parcela 1/1
Nosso Número: 8000634952
Valor do Documento: R$ 136,95

Itens de Recolhimento

1 Condução de Oficial de Justiça R$ 136,95

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 321, CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 322

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___YCACEMAN

14/02/2024 10:21:48

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

322



0001860-12.2000.8.24.0028 310054716958 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: JOAO VICENTE

MANDADO Nº 310054716958

JUIZ DO PROCESSO : Luiz Eduardo Ribeiro Freyesleben - Juiz(a) de Direito 
OBJETO: AVALIAÇÃO dos bens constantes da relação abaixo.
BENS: Apartamento n° 36, do Edifício Saint Tropez, matrícula n° 5.234, do Registro de Imóveis da Comarca de Içara/SC, de
propriedade de JOAO VICENTE, CPF 17996007934
LOCAL DA DILIGÊNCIA : Rua Nereu Ramos, 259, ap 36, Centro, Balneário Rincão/SC - 88828000
CHAVE DO PROCESSO: 919671038620 - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo integral do
processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via
sistema é considerada vista pessoal.

Documento eletrônico assinado por CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310054716958v2 e do código CRC 3853d93f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES
Data e Hora: 14/2/2024, às 10:21:48
Combater a violência infantil é um dever de todos, sem
exceção. DENUNCIE! A sua atitude salvará vidas.
Canais de atendimento:
Disque 100 - Disque Direitos Humanos
Disque Denúncia 181 - Polícia Civil
Conselho Tutelar do município
Recomendação CNJ n. 111/2021
Disque 190 - Polícia Militar
WhatsApp Polícia Civil - (48) 98844-0011
Promotorias de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 323

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__322<BR>OFICIAL__ALEXANDRE_PEREIRA_HUBBE

14/02/2024 12:04:46

ACV64123 - ALVARO CEDENIR VIEIRA - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

323



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 324

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__316_E_317

07/03/2024 01:14:28

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

324



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 325

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

13/03/2024 10:29:06

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

325



 
 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA DE 
DIREITO BANCÁRIO DO FORO DA COMARCA DE FLORIANOPOLIS - SC 
 
 
 
  
Ref. Processo N.: 0001860-12.2000.8.24.0028 

                   BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu advogado e 
procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move em face de 
JOAO VICENTE, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo Ofício Cível, 
vem, mui respeitosamente perante V. Exa. informar que aguarda o retorno da 
nova diligência com vistas a avaliação (EVENTO 322). 

 

       Termos em que,  
p deferimento. 
Bauru, 12 de março de 2024. 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SC 65176 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 325, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 326

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__322<BR>DATA_DO_CUMPRIMENTO__22_03_2024

09/04/2024 11:25:46

ALEXANDRE.HUBBE - ALEXANDRE PEREIRA HÜBBE - OFICIAL DE JUSTIÇA

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

326

Executado: 
 JOAO VICENTE

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
10/04/2024 00:00:00

Data Final: 
30/04/2024 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
ELZA MELLO ZANETTI



0001860-12.2000.8.24.0028 310057400615 .V1 alexandre_hubbe© alexandre_hubbe

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Central de Mandados - Içara
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados, compareci no
local indicado e, após as formalidades legais, procedi à avaliação do imóvel matriculado sob o n.
5.234 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Içara, conforme abaixo descrito:

Um apartamento n. 36, localizado no terceiro pavimento do Edifício Saint Tropez, com área
privativa de 28,00 metros quadrados, área de uso comum de 7,00 metros quadrados, box n. 36
(garagem), localizado nos fundos do terreno.

AVALIAÇÃO: R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais)

Dou fé.

Conduções: 02

Resumo dos atos/diligências: 18/03/24 às 10h30 

                                                22/03/24 às 10h50

 

Içara, 09 de abril de 2024.

 

 Alexandre Pereira Hübbe

 Oficial de Justiça e Avaliador

 

 

 

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 326, CERT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 327

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

12/04/2024 13:42:52

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

327



0001860-12.2000.8.24.0028 310057624004 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: JOAO VICENTE

ATO ORDINATÓRIO

Considerando a avaliação positiva, ficam intimadas as partes para, no prazo
d e 15 (quinze) dias, apresentarem manifestação sobre o teor da avaliação, devendo o credor
requerer o que entender de direito para o regular e efetivo andamento do feito, ciente de sua
inércia resultará na suspensão do processo (CPC, art. 921, § 1°), independentemente de nova
intimação, podendo ser reativado a qualquer tempo por iniciativa do credor.

Decorrido o prazo de um ano sem manifestação da parte credora, os autos podem
ser arquivados administrativamente, tendo início o curso o prazo da prescrição intercorrente (CPC, art.
921, §§2º e 4º).

Documento eletrônico assinado por CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310057624004v2 e do código CRC c944e52e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES
Data e Hora: 12/4/2024, às 13:42:52
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 328

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

12/04/2024 13:42:55

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

328
Exequente: 
 BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/04/2024 00:00:00
Data Final: 
14/05/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
Dia do Trabalho: 01/05/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 329

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

12/04/2024 13:42:58

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

329
Executado: 
 JOAO VICENTE
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/04/2024 00:00:00
Data Final: 
14/05/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ELZA MELLO ZANETTI
Suspensões e Feriados:
Dia do Trabalho: 01/05/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 330

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

12/04/2024 13:43:01

CLAUDIAMTORRES - CLAUDIA MICHELE MARIA TORRES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

330
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/04/2024 00:00:00
Data Final: 
13/05/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
Dia do Trabalho: 01/05/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 331

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__330

19/04/2024 11:35:13

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

331



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 332

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__330

19/04/2024 11:35:15

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

332



 
 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

 

EXELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA DE 
DIREITO BANCÁRIO DO FORO DA COMARCA DE BRUSQUE - SC 

 

 
 
 

 
  

 
 
 Processo nº 0001860-12.2000.8.24.0028 
 

 
                                          BANCO DO BRASIL, por seu advogado que esta 
subscreve, nos autos em epígrafe, em que contende com JOAO VICENTE, vem, 
respeitosamente, visando buscar a satisfação do débito do presente processo, nos 
termos do artigo 883 do CPC e Provimento CG n° 19/2021, INFORMAR que 

CONCORDA com a avaliação, bem como REQUERER a designação de hasta 
pública do referido bem. 
 

Um apartamento n. 36, localizado no terceiro pavimento do Edifício Saint Tropez, com 
área privativa de 28,00 metros quadrados, área de uso comum de 7,00 metros 
quadrados, box n. 36 (garagem), localizado nos fundos do terreno. 
 
                                             Outrossim, vem INDICAR o leiloeiro DANIEL MELO 

CRUZ, profissional atuante no GRUPO LANCE – www.grupolance.com.br, 

contato@grupolance.com.br, telefone nacional 3003-0577, tecnicamente 
habilitada pela Secretaria de Tecnologia da Informação (Processo nº 
2012/71827-STI, que analisa e ratifica a capacitação adequada para realização 
das hastas públicas eletrônica neste E. Tribunal). 
 

 
                                           Por fim, requer a intimação do Leiloeiro e da 
Gestora no e-mail contato@grupolance.com.br, telefone nacional 
3003.0577, para praceamento dos bens penhorados nestes autos pelo meio 
eletrônico através do Portal www.grupolance.com.br, e que seja nomeado 

para tanto o leiloeiro, Sr. DANIEL MELO CRUZ - MATRICULA: AARC/512 – 
Data da posse: 23/10/2023 
  
 
 

Termos em que, 
P. deferimento 
Bauru, 18 de abril de 2024. 

   
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

OAB/SC 65176 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 333

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

22/04/2024 13:37:31

ISABEL - ISABEL CHRISTINA RAITZ PUEL - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

333



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 334

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__328_E_329

22/04/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

334



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 335

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

30/04/2024 12:10:38

SP306683 - ADRIANO PIOVEZAN FONTE - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

335



 

grupolance.com.br  -  3003-0577  -  contato@grupolance.com.br 

 

 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

 

OUTORGANTE: DANIEL MELO CRUZ, brasileiro, casado, Leiloeiro Oficial inscrito na 

Jucesc sob nº AARC/512, portador da cédula de identidade RG nº 561404094 SSP/SP 

e inscrito sob o CPF: 027.601.055-80, com endereço a Avenida Miguel Stéfano, 3335, 

CEP 11440-533, Guarujá-SP. 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-

46, com endereço a Avenida Miguel Stéfano, 3335, CEP 11440-533, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos 

poderes para o foro em geral, com cláusula “AD JUDICIA ET EXTRA” em qualquer 

juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito, as ações 

competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, 

usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, 

transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar 

quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer esta a 

outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente 

com o substabelecido.  

 

 

Florianópolis/SC, 06 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL MELO CRUZ 

Jucesc AARC/512 
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EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 01ª VARA DE
DIREITO BANCÁRIO DA COMARCA DE BRUSQUE– SC

PROCESSO: 0001860-12.2000.8.24.0028

DANIEL MELO CRUZ, Leiloeiro Oficial, inscrito na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº AARC/512, Portal

www.grupolance.com.br, email: contato@grupolance.com.br, Central Nacional 3003-0577,

devidamente cadastrado no Sistema eproc deste Egrégio Tribunal, conforme print abaixo,

informa:

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 335, PET2, Página 1



Tendo vista a indicação pelo exequente (artigo 883 CPC) para que

este Leiloeiro Oficial proceda com a realização da Hasta Pública do bem penhorado nestes

autos, toma a liberdade de trazer ao conhecimento de Vossa Excelência os serviços

especializados prestados por este Leiloeiro e sua equipe:

DANIEL MELO CRUZ – JUCESC sob nº AARC/512

Profissional na área de leilões desde o ano de 2019, com inscrição

na Junta Comercial do Estado de São Paulo desde 2019, sob o nº 1125 e inscrição na Junta

Comercial do Distrito Federal, sob o nº 181.

De reputação ilibada, advogado e associado ao GRUPO LANCE,
com atuação na área comercial e direção de novos projetos, bem como, para realização dos

leilões judiciais nos Tribunais dos Estados em que se encontra matriculado.

Ressalta-se que o portal GRUPO LANCE -
www.grupolance.com.br atende todos os requisitos legais exigidos para realização da

hasta pública eletrônica, onde possui diversos colaboradores de programação, tecnologia e

para armazenamento de dados, com qualidade, criptografia, segurança e performance em

velocidade, sem interrupção.

Além disso, o GRUPO LANCE é atuante no mercado desde 2009,

sendo um dos líderes no segmento em leilões judicial e extrajudicial, e também uma das

pioneiras na implantação em leilões eletrônicos no Brasil.

Em São Paulo, já atuou em mais de 700 Varas Judiciais no

Tribunal de Justiça Paulista, onde foi nomeada em mais de 7.000 processos. Além disso, é

também habilitada nos Tribunais Regionais do Trabalho das regiões, 1, 2, 10 e 15.

Processo 0001860-12.2000.8.24.0028/SC, Evento 335, PET2, Página 2



Importante destacar também que no ano de 2020, em plena

pandemia, a empresa foi considerada uma das melhores em performance junto ao leilão

unificado do TRT 2, nos quesitos: avaliação / lances / vendas. Nos dois últimos anos (2021 e

2022) obteve também números significativos de venda, alcançando metas importantes

diante do cenário pandêmico.

O sucesso no mercado é reflexo da equipe composta por

profissionais altamente qualificados de diversas áreas, bem como, principalmente, pela

propriedade da plataforma (www.grupolance.com.br), ferramenta 100% criada pelo Grupo,

onde já transacionou mais de R$1,3 bi. Vale ainda destacar que o sistema é atualizado

frequentemente visando sempre conceder o acesso fácil e rápido, de forma dinâmica e

eficaz, com toda transparência e publicidade para todos os interessados

Assim, este Leiloeiro em conjunto com o portal Grupo Lance,

OFERECE os serviços para realização das futuras Hastas Públicas deste r. MM. Juízo pela

via eletrônica.

Pedimos gentilmente que na nomeação (na pessoa do leiloeiro

acima indicado) faça constar também o nome “GRUPO LANCE” no despacho para que

possamos receber antecipadamente através de publicações/recortes, visando adiantar os

trabalhos de praxe trazendo maior celeridade processual e qualidade na prestação do

serviço.

Atenciosamente
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RELAÇÃO DE LEILOEIROS MATRICULADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 21.981/32 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DREI Nº 52/2022.

Nome Matricula Posse Logradouro Bairro Cidade CEP Telefones E-Mail Situação Preposto Férias/Licença Data do D.O.E. Prazo para 
Publicação - 
120 dias

Data do 
Cancelamento

PDF

DANIEL MELO CRUZ 1125 05/11/2019 AVENIDA MIGUEL STÉFANO, 
3335,

BALNEÁRIO CIDADE ATLÂNTICA GUARUJÁ 11440533 (11)3003-0577 | 
(13)99665-0972

contato@grupolance.com.br Atuante
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

CERTIFICO,  para  fins  de  direito  e  a  pedido  da  parte  interessada,  conforme  protocolo  de  n.º

C235000428321, que DANIEL MELO CRUZ, portador da Carteira de Identidade n.º 56.140.409-4,

expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 027.601.055-80, é Leiloeiro Oficial regularmente

matriculado nesta Junta Comercial, sob o n.º 181  em 16/06//2023  de acordo com o Decreto n.º

21.981, de 19/10/1932, e encontra-se em pleno exercício de suas atividades, podendo atuar em todo

o Distrito Federal. Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias da sua emissão.

 

 
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal.
Brasília, 02 de Agosto de 2023. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://jucis.df.gov.br) e informe o nº
de protocolo  C235000428321 e o código de segurança  ai8z. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente  em 02/08/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-Geral.

pág. 1/1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 336

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__326

01/05/2024 01:06:03

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

336



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 337

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACOES___REFER__AO_EVENTO__329

13/05/2024 23:14:04

SC011528 - ELZA MELLO ZANETTI - ADVOGADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

337



 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 

COMARCA DE IÇARA/SC 

 
 

Autos n. 0001860-12.2000.8.24.0028 
 

 

 

 

 

 

 

 

     JOÃO VICENTE, já qualificado nos autos da Ação de Execução 

Hipotecária n. 0001860-12.2000.8.24.0028, proposta por BESC S/A – Crédito Imobiliário 

(Banco do Brasil S/A) em trâmite nesse r. Juízo, por sua curadora especial nomeada, ao 

final firmada, vem, com o devido respeito, a Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue. 

 

                        Intimado a se manifestar sobre o teor da avaliação do bem penhorado, objeto 

da demanda - Evento 326, dos autos - o executado, por sua curadora especial nomeada,  

informa que está ciente do teor da avaliação do bem. 

 

    Nestes termos, 

Pede deferimento. 

  

  Içara/SC, 13 de maio de 2024. 

 

 

  ELZA MELLO ZANETTI – curadora especial 

             OAB/SC  11528 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 338

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__328

15/05/2024 01:17:05

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

338



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 339

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

30/07/2024 16:45:07

LEF11192 - LUIZ EDUARDO RIBEIRO FREYESLEBEN - MAGISTRADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

339
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC
EXEQUENTE: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: JOAO VICENTE

DESPACHO/DECISÃO

1) Designe-se hasta pública, dando preferência para eventual leiloeiro oficial indicado pela
parte exequente.

2) Nos 30 dias que antecedem a hasta, a Contadoria deverá atualizar monetariamente o
valor da avaliação.

3) Intime-se a parte executada, com antecedência mínima de 5 dias da hasta, através do
seu Advogado ou, não o tendo, pessoalmente.

4) Se se tratar de bem imóvel de parte executada casada, intime-se nos moldes
supramencionados igualmente o seu cônjuge.

5) Se a parte executada for revel ou não tiver Advogado, não havendo menção do seu
endereço nos autos ou não sendo encontrado no endereço constante no processo, a sua intimação
ocorrerá através da publicação do edital de leilão.

6) Não será aceito preço vil, assim entendido o inferior a 50% do valor da avaliação.

7) Arbitro em 6% do produto da alienação a comissão do leiloeiro.

8) Em caso de cancelamento da hasta pública originado de acordo ou pagamento, a parte
executada pagará ao leiloeiro as despesas decorrentes da preparação do leilão, como a publicação de
edital, conquanto comprovadas nos autos.

Documento eletrônico assinado por LUIZ EDUARDO RIBEIRO FREYESLEBEN, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310062909611v2 e do código CRC c1ba7fe1.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LUIZ EDUARDO RIBEIRO FREYESLEBEN
Data e Hora: 30/7/2024, às 16:45:6
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 340

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

30/07/2024 16:45:09

LEF11192 - LUIZ EDUARDO RIBEIRO FREYESLEBEN - MAGISTRADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

340
Exequente: 
 BESC SA CREDITO IMOBILIARIO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/08/2024 00:00:00
Data Final: 
30/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 341

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

30/07/2024 16:45:11

LEF11192 - LUIZ EDUARDO RIBEIRO FREYESLEBEN - MAGISTRADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

341
Executado: 
 JOAO VICENTE
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/08/2024 00:00:00
Data Final: 
30/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ELZA MELLO ZANETTI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 342

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

30/07/2024 16:45:14

LEF11192 - LUIZ EDUARDO RIBEIRO FREYESLEBEN - MAGISTRADO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

342
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/08/2024 00:00:00
Data Final: 
30/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 343

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__340_341_E_342

09/08/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

343



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 344

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__340_341_E_342

31/08/2024 01:06:31

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

344



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 345

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ALTERADA_A_PARTE___EXCLUSAO___SITUACAO_DA_PARTE_BESC_SA_CREDITO_IMOBILIARIO___EXCLUIDA

03/10/2024 16:45:36

DENIZE - DENIZE SCOZ - CHEFE DE CARTÓRIO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

345



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 346

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

03/10/2024 16:47:32

DENIZE - DENIZE SCOZ - CHEFE DE CARTÓRIO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

346



0001860-12.2000.8.24.0028 310066205666 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº 0001860-
12.2000.8.24.0028/SC

OFÍCIO Nº 310066205666

Senhor(a) Leiloeiro(a):

Pela presente carta de intimação fica o(a) destinatário(a) desta INTIMADO(A) de que foi
nomeado(a) leiloeiro(a) para os autos supra indicados, para que cumpra fielmente dos comandos
normativos do art. 886 e seguintes do CPC.

Agradeço as providências tomadas no sentido do pronto atendimento do presente e desejo
reiterar a Vossa Senhoria os mais elevados protestos de consideração.

Documento eletrônico assinado por DENIZE SCOZ, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310066205666v2 e do código CRC 0f425e2d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DENIZE SCOZ
Data e Hora: 3/10/2024, às 16:47:32
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 347

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

03/10/2024 16:47:34

DENIZE - DENIZE SCOZ - CHEFE DE CARTÓRIO

0001860-12.2000.8.24.0028/SC

347
Perito: 
 DANIEL MELO CRUZ
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
AGUARD. ABERTURA
Procurador Citado/Intimado: 
DANIEL MELO CRUZ
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